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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

MUNICÍPIO DE BREJÕES/BA 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 

 
BASE LEGAL: Este procedimento licitatório obedecerá, integra lmente, à Lei  
nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/23.  

 

OBJETO :  :  REGISTRO DE PREÇOS PARA  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE BREJÕES – BA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL .  

 

 

    

LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS 

PROPOSTAS:  

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: http://www.licitanet.com.br/ 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: do  dia 01/12/2025 até o dia 

12/12/2025 às 09:59h.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 10:00h do dia 12/12/2025.  

INÍCIO SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  às 10:00h do dia 12/12/2025  

 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:  

-  http://www.licitanet.com.br/ 

-  Diário Oficial  do Município  

-  Endereço eletrônico: l icitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br  

 

 

 

OBSERVAÇÃO :  O texto do Edital estará disponível nos seguintes  endereços 

eletrônicos: https://www.brejoes.ba.gov.br/site/diariooficial  e  

http://www.licitanet.com.br/ 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

A  PREGOEIRA  D O M UNIC ÍP IO D E  BREJÕES,  ES TAD O DA BAHIA,  DE SIG NADA pela 

Portaria nº 002, de 03 de janeiro de 2025,  torna público que fará realizar a  

presente licitação ,  DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, obedecendo  às 

exigências e condições abaixo :  

 

A Licitação será regida pala Lei  Nº 14.133 de 01 de abril  de 2021, do Decreto Nº 

11.462, de 31 de março de 2023 e posteriores alterações e  demais legislações 

pertinentes  em vigor,  além das disposições constantes deste Edital ,  de suas 

especificações e respectivos anexos.  

 

A documentação completa do presente Edital  poderá ser adquirid a através do 

seguinte  endereço  eletrônico:   

https://www.brejoes .ba.gov.br/site/diariooficial .  

 

A Pregoeira,  juntamente com a equipe de apoio  receberão as propostas e os 

documentos em sessão pública a ser realizada de forma eletrônica nos termos a 

seguir descrito.  

 

1.  OBJETO: 

 

1.1.  O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BREJÕ ES – BA, CONFORME CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL .  

 

1.2.  O valor global estimado pela Admi nistração,  para este Registro de Preços  

tem como referência metodologia de média dos valores obtidos no Banco de 

Preços,  mediante pesquisa prévia realizada através do Setor de Compras desta 

Prefeitura,  o qual  consta no Processo Administrativo,  anterior a este 

instrumento.  
 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  
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2.1.  As regras referentes  aos órgãos gerenciador e participantes,  bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços .  
 
 

3.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  E CREDENCIAMENTO: 
 

3.1.  Para acesso ao sistema eletrônico,  os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pesso al e  

intransferível ,  obtida junto à  Plataforma a qual o Pregão será realizado,  

conforme consta na folha de rosto deste edital  sediadas no País .  
 

3.2.  O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de 

identificação e/ou senha individual.  
 

3.3.  O credenciamento será pessoal e intransferível para acesso ao sistema. O 

usuário credenciado será responsável por todos os atos praticados nos limites 

de suas atribuições e competências.  
 

3.4.  O credenciamento implica em responsabilidade legal do usuário e na 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao pregão.  
 

3.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha,  bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,  não 

cabendo ao realizador da plataforma, ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha,  ainda que por terceiros .   
 

3.6.  O credenciamento do prestador dos serviços de seu representante legal  

junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico.  

  

3.7.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços,  exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico,  observados data e horário l imite estabelecidos.  
 

3.8.  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e  

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital .  O fornecedor será 

responsável  por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico,  assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances.   
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3.9.  Caberá ao prestador dos serviços acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a  sessão pública do pregão,  f icando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas  pelo sistema ou de sua desconexão.  
 

3.10.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte,  para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

Lei  nº 14.133, de 202 1, para o agricultor familiar,  o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual  -  MEI,  nos limites previstos da Lei  

Complementar nº 123, de 2006  e do Decreto n. º  8.538,  de 2015.  
 

3.11.  Como condição para participação  no Pregão,  a l icitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,  relativo às seguintes  

declarações:  

 

3.12.  Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei  

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

diferenciado estabelecido em seus arts.  42 a 49 com as alterações promovidas 

pela Lei  Complementar 147/2014.  

 

3.13.  A assinalação do campo “não”,  apenas produzirá o efeito de a l icitante 

não ter direito ao tratamento diferenciado previsto na Lei  Complementar nº 

123/2006, com as alterações promovidas pela Lei  Complementar 147/2014 

mesmo que seja  quali ficada como microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 

4.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO : 
 

4.1.  Poderão participar do presente Pregão as  pessoas jurídicas prestadoras de 

serviços do ramo pertinente ao objeto deste edital  e que atenderem a todas as  

exigências,  inclusive quanto à documentação constante deste Edital  e seus 

Anexos.  
 

4.2.  Não poderão participar deste certame as em presas que:  

 

4.3.  aquele que não atenda às condições deste Edital  e  seu(s) anexo(s);  

 

4.4.  autor do anteprojeto,  do projeto básico ou do projeto executivo,  pessoa 

física ou jurídica,  quando a l icitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a  ele  relacionados ; 

 

4.5.  empresa,  isoladamente ou em consórcio,  responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo,  ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente,  gerente,  controlador,  acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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por cento) do capital  co m direito a voto,  responsável técnico ou subcontratado,  

quando a  l icitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

 

4.2.1.  pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação,  

impossibilitada de participar da licitação em de corrência de sanção que lhe foi  

imposta;  

4.2.2.  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial ,  econômica,  

f inanceira,  trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue  na 

fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge,  companheiro 

ou parente em linha reta,  colateral  ou por afinidade,  até o  terceiro grau;  

4.2.3.  empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da Lei  nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976,  concorrendo entre si ;  

 

4.2.4.  pessoa física ou jurídica que,  nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação  

do edital ,  tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil ,  por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

4.2.5.  agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.2.6.  pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

4.2.7.  Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP,  atuando 

nessa condição;  

4.2.8.  Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante,  devendo 

ser observadas as si tuações que possam configurar confli to de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,  nos termos da legislação 

que disciplina a matéria,  conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 
 

4.6.  A participação na  presente licitação pressupõe a aptidão da empresa para a  

execução do objeto na forma e quantidades previstas no Anexo I  deste Edital  e  

implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento  

convocatório.  
 

5.  DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS :  
  

5.1.  A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no 

preâmbulo deste Edital ,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  

mediante a opção “acesso identificado”,  por meio da digitação da senha de 

identificação do licitante.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.2.  Todas as referências de tempo no Edital ,  no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário Oficial  de Brasília/DF.  
 

5.3.  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico,  assumindo como firmes e verdadeiras  suas 

propostas e  lances.  

 

5.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão,  f icando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios,  diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 

5.5.  Até a abertura da proposta de preços,  os l icitantes poderão retirar ou 

substituir as propostas apresentadas até o  horário l imite para recebimento.  
 

5.6.  O licitante deverá,  nesta etapa,  clicar na opção “oferecer proposta” e  

preencher o formulário eletrônico apresentado na tela,  com os dados 

pertinentes à sua proposta de preços,  vedada a identificação da proponente ou 

do seu representante legal ,  sob pena de desclassificação.  
 

5.7.  No preenchimento da proposta eletrônica o l icitante dever á,  

obrigatoriamente,  mencionar,  no campo “informações adicionais” ,  os serviços 

ofertados e anexar sua proposta de preços inicial  acompanhada das planilhas de 

composição de custos unitários por lote,  vedada a identificação da empresa,  sob 

pena de desclassif icação.  
  

5.8.  A Pregoeira Municipal verificará as propostas apresentadas,  

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital ,  contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas  exigidas no Termo de Referência:  

 

5.8.1.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real  por todos os participantes;  

5.8.2.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido  contrário,  levado a efeito na fase de aceitação.  
 

5.9.  As empresas que deixarem de atender  os itens anteriores,  implicará na 

desclassificação licitante,  face a ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta.  
 

5.10.  Todas as especificações do objeto  contidas na proposta vinculam o 

fornecedor registrado.  
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5.11.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  

encargos previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecim ento dos bens.  
 

5.12.  A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação,  por parte 

do licitante,  das condições estabelecidas neste Edital  e  seus Anexos.  
 

5.13.  A partir do horário previsto no preâmbulo para início da sessão pública 

do pregão eletrônico,  te rá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas 

e em perfeita consonância com as especif icações e condições estabelecidas no 

edital ,  as  quais serão classificadas para a etapa de lances.  
 

5.14.  A licitante deverá apresentar declaração expressa indicando s eu regime 

tributário bem como seu enquadramento.  
 

5.15.  Serão consideradas irregulares e desclassificadas,  de logo,  as propostas 

que não contiverem informação que permita a perfeita identificação e/ou 

qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, rasura ou  entrelinha,  de 

forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da 

proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de 

execução superior ao estabelecido.  A não apresentação das  exigências acima, 

junto com a proposta de preços,  acarretará na desclassificação desta.  
 

5.16.  Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico,  não cabe desistência da 

proposta.  
 

5.17.  Sempre que houver interrupção da sessão do pregão,  os l icitantes  

deverão ser notificados do dia  e hora em que a sessão terá continuidade.  
 

6.  DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
 

6.1.  A Proposta de Preços,  deverá ser formulada conforme modelo constante  

nos Anexos deste Edital  e os documentos que a instruírem quando for o caso 

deverá ser redigida em língua portuguesa,  datilografada ou digitada,  em papel 

timbrado ou impresso da licitante,  em uma via,  sem emendas,  rasuras,  

entrelinhas ou ressalvas,  datada,  contendo preço unitário,  parcial  e total ,  em 

algarismo, em moeda corrente do país,  devendo a última folha ser assinada e  

carimbada e as demais rubricadas pelo representante legal da licitante;  
 

6.2.  O valor global da Proposta deverá ser apresentado em algarismos e por 

extenso;  
 

6.3.  A Proposta de Preços deverá ainda  conter:  
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a)  A Razão social  e CNPJ da empresa,  endereço completo,  telefone,  fax e  
endereço eletrônico (e-mail),  este último se houver,  para contato,  bem como 
nome do proponente ou seu representante legal ,  CPF e cargo na empresa;  
 
b)  O Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos ,  a contar 
da data de sua apresentação;  
 

6.4.  Quaisquer tributos ,  custos e despesas,  diretas ou indiretas,  omitidos na 

proposta ou incorretamente cotados,  serão considerados como inclusos nos 

preços,  não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer 

título,  devendo o serviço ser executado sem ônus adic ionais;  
 

6.5.  No caso de serem assinadas por mandatário será necessária à  juntada da 

procuração outorgada,  com firma reconhecida e com especificação des ta 

finalidade,  ou outorgada o poder na procuração ;  
 

6.6.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital  e  seus Anexos,  caso sejam omissas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o  julgamento ;  
 
6.7.  Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no 
mercado sob pena de desclassificação da proposta .   
 
7.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES/JULGAMENTO :  

 

7.1.  Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública),  os l icitantes deverão 

encaminhar lances,  exclusivamente através do sistema eletrônico,  sendo que os 

demais l icitantes serão imediatamente informados do recebim ento da proposta 

e do seu respectivo valor.  
 

7.2.  Para julgamento,  será adotado o critério de menor preço por lote,  

observados os prazos para entrega,  as  especificações técnicas,  parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e  demais condições definidas neste Ed ital .  
 

7.3.  As empresas proponentes deverão lançar no sistema, o seu menor preço 

por lote,  sob pena de desclassificação de sua proposta,  o lançamento diferente 

do quanto solicitado neste edital .  
 

7.4.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observando o ho rário 

fixado e  as regras de aceitação dos mesmos.  
 

7.5.  O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances,  após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado, f indo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  
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7.6.  No momento seguinte,  será assegurada,  como critério de desempate,  a 

preferência de contratação às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno 

Porte – EPP.  

 

7.6.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas  

apresentadas pelas Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem 

classificada.  

7.6.2.  O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas -  ME e/ou 

Empresas de Pequeno Porte -  EPP partic ipando do lote do pregão.  

7.6.3.  Se estas forem encontradas,  então o sistema verificará se o preço por elas  

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa 

previamente classificada.  

7.6.4.  Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 7.6.3,  a 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP melhor classificada na 

fase de lances poderá ofertar proposta de preço inferior.  

7.6.5.  O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance 

ofertado pela  empresa previamente classificada.  

7.6.6.  O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o  lance de 

desempate.  Se assim não o fizer,  então o sistema passará para a  próxima 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP melhor classificada, 

desde que esta atenda aos critérios da Lei  Complementar n.  123/06.  

7.6.7.  A Microempresa -  ME ou Empresa de Pequeno Porte -  EPP que oferecer 

um lance menor do que a primeira empresa previamente classificada será a 

nova empresa classif icada,  sendo encerrada a fase do desempate para o lote,  

mesmo que ainda existam Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – 

EPP na mesma condição.  

7.6.8.  Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) 

minutos.  
 

7.7.  O disposto no item 7.6 e seus respectivos subitens não serão aplicados 

quando a melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte –  EPP.  
 

7.8.  A empresa arrematante  deverá comprovar sua situação de regularidade,  

mediante a remessa dos documentos de habilitação e proposta de preços 

realinhada através do sistema eletrônico,  em campo específico ,  no prazo de 03  

(três)  horas do encerramento da d isputa.   

 

7.9.  A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida,  a  fim de se 

aguardar o  cumprimento dos prazos assinalados,  deste edital .  
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7.10.  A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal  das 

microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 

diferenciado e favorecido da Lei  Complementar nº 123/06 não implica a 

inabilitação automática da licitante,  em face do disposto no art.  42 deste  

diploma, devendo ser realizada a  habilitação com ressalva de existência de 

restrição fiscal  e diferindo -se a comprovação da regularidade na forma deste 

edital .  

 

7.11.  Constatado que o pro ponente da melhor oferta aceitável atende às  

exigências fixadas no edital ,  o l icitante será declarado vencedor.  
 

7.12.  Declarado o vencedor,  ao final da sessão,  qualquer licitante poderá 

manifestar,  motivadamente,  no prazo de até 10 (dez) minutos,  a intenção de 

recorrer da decisão d a Pregoeira,  observadas as seguintes normas:  

 

7.13.1.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata,  

sendo que a falta de manifestação imediata e motivada importará na decadência 

do direito de recurso e,  consequentemente,  na adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor;  

7.13.2.  Manifestada a intenção de recorrer,  por qualquer dos licitantes,  

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões  

do recurso,  que deverá ser formulado em documento própr io no sistema 

eletrônico,  f icando os demais l icitantes desde logo intimados para 

apresentarem contrarrazões,  se quiserem, em igual prazo,  cuja contagem terá 

início no primeiro dia úti l  subsequente ao do término do prazo do recorrente.  

7.13.3.  O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à 

autoridade superior do órgão ou entidade promotora da licitação,  serão 

realizados pela Pregoeira no prazo de até  03 (três) dias  úteis .  

7.13.4.  A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo 

de até  03 (três) dias út eis para decidir o  recurso.  

7.13.5.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  
 

7.13.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de 

pequeno porte,  beneficiárias do regime diferenciado da Lei  Compl ementar nº  

123/06, cuja habilitação foi  procedida com a ressalva de existência de restrição 

fiscal ,  deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis ,  cujo termo inicial  corresponderá à data em que 

declarado o vencedor,  prorrogável,  por igual período,  a critério da 

Administração Pública.  
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7.14.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal ,  a l icitante 

será declarada inabil itada,  sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na  

legislação pertinente.  
 

7.15.  A Pregoeira poderá,  a qualquer tempo, negociar com o proponente da 

melhor oferta aceitável ,  visando obter preço menor.  
 

7.16.  Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo 

respectivo,  com vistas à aferição de sua regularidade pelos age ntes de controle,  

nos termos da legislação pertinente.  
 

7.17.  A indicação do lance vencedor,  a classificação dos lances apresentados e  

das informações relativas à  sessão pública do pregão deverão constar da ata  

divulgada no sistema, sem prejuízo das demais forma s de publicidade previstas  

na lei .  
 

7.18.  No caso de desconexão da Pregoeira,  no decorrer da etapa competitiva do  

Pregão Eletrônico,  o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos  

l icitantes para recepção dos lances,  retornando a Pregoeira,  quando possível ,  

sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
 

7.19.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,  a 

Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a 

comunicação expressa aos participantes.  
 

7.20.  Após o fechamento da etapa de lances,  a Pregoeira poderá encaminhar 

pelo sistema eletrônico contrapropostas  diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor,  para que seja obtido preço melhor,  bem 

como decidir sobre a sua aceitação.  
 

7.21.  Para fins de aceitação pela Pregoeira,  a proposta final  não poderá  

ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura de Brejões/BA.  
 

7.22.  Da sessão,  o sistema gerará ata circunstanciada,  na qual estarão 

registrados todos os  atos do procedimento e as ocorrências relevantes.  
 

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA : 
 

8.1.  Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível  empate,  o 

(a) Pregoeiro (a)  examinará as propostas quanto ao preço,  a sua exequibilidade,  

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto;  
 

8.2.  Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível  

com o estimado pela  Administração ou manifestamente inexequível;  



                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

13 
Pregão Eletrônico nº 031/2025 

 

 

8.3.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero ,  incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,  ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do p róprio 

licitante,  para os quais ele renuncie a  parcela ou à  totalidade da remuneração;  
 

8.4.  A Pregoeira poderá convocar o l icitante para enviar documento digital ,  por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo 

razoável  para tanto,  sob pena de não aceitação da proposta;  
  

8.5.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pel a Pregoeira,  destacam-se 

os que contenham as características do objeto ofertado,  em compatibilidade 

com o Termo de Referência,  minudenciando o modelo,  tipo,  proce dência,  

garantia ou validade,  além de outras informações pertinentes,  a exemplo de 

catálogos,  folhetos ou propostas;  
 

8.6.  O prazo estabelecido pel a Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante,  formulada antes de findo o p razo estabelecido,  

e formalmente aceito pel a Pregoeira Municipal;  
 

8.7.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,  a Pregoeira  examinará 

a proposta ou lance subsequente,  e,  assim sucessivamente,  na ordem de 

classificação; 
 

8.8.  Havendo necessidade,  a Pregoeira suspenderá a sessão,  informando no 

“chat” a nova data e horário para a  continuidade da mesma;  
 

8.9.  A Pregoeira poderá encaminhar,  por meio do sistema eletrônico,  

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,  com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço,  vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital ;  
 

8.10.  Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e  

passar à subsequente,  poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor;  
 

8.11.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais l icitantes;  
 

8.12.  Sempre que a proposta não for aceita,  e  antes de a Pregoeira passar à  

subsequente,  haverá nova verificação,  pelo sistema, da eventual ocorrência do 
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empate ficto,  previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo -se a 

disciplina antes estabelecida,  se  for o  caso;  
 

8.13.  Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas,  frete,  tributos,  taxa de administração,  encargos sociais ,  trab alhistas,  

transporte e seguro até o destino,  lucro e demais encargos de qualquer 

natureza necessários  ao cumprimento integral do objeto deste Edital  e seus 

anexos,  nada mais sendo válido pleitear a  esse título;  
 

8.14.  Encerrada a análise quanto à aceitação da pr oposta,  a  pregoeira 

verificará a  habili tação do licitante,  observado o disposto neste Edital .  
 

9.  DA HABILITAÇÃO :  

 

9.1.  A habilitação do l icitante vencedor será  verificada mediante os  

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do mesmo 

de realizar o objeto da licitação,  nos termos dos art.  62 à 70 da Lei  nº 

14.133/21,  conforme apresentação dos seguintes documentos:  
 

9.2.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, SOCIAL,  FISCAL e TRABALHISTA:  
 

a)  Cadastro Nacional  da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b)  Inscrição no cadastro de co ntribuintes  estadual e/ou municipal ,  se  
houver,  relativo ao domicílio ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

c)  Regularidade perante a Fazenda federal ,  estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do li citante,  ou outra equivalente,  na forma da lei ;  

d)  Regularidade relativa à Seguridade Social  e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei ;  

e)  Regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

f)  Cumprimento do disposto no  inciso XXXIII  do  art.  7º da Constituição 
Federal .  

g)  Documentos pessoais (RG e CPF) dos  sócios.  

h)  As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta 
l icitação deverão apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo,  toda 
documentação exigida para efeito de compro vação de regularidade fiscal ,  
mesmo que esta apresente alguma restrição nos termos da Lei  Complementar nº 
123/2006;  

i)  As certidões serão consideradas válidas até 30 (trinta) dias da data de 
sua emissão,  salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de vali dade 
diferente.  
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9.3.  DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 
a)  Comprovação de aptidão,  para o fornecimento em características 
compatíveis ou semelhantes em prazo e quantidades às do objeto desta l icitação 
(FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS),  por meio da apre sentação de no 
mínimo um atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado,  neste caso com firma reconhecida para o setor privado, executadas no 
mínimo 90 (noventa) dias,  em papel timbrado da empresa emitente,  sendo que,  
no caso de órgãos públicos,  se fazer acompanhar,  obrigatoriamente,  de 
comprovação de publicação do contrato em site oficial .  Em caso de atestados 
emitidos por órgãos públicos,  os mesmos não serão aceitos apresentados com 
assinaturas de Pregoeiros e/ou presidentes ou mem bros de comissões de 
licitações,  em virtude destes servidores não terem competência legal para 
atestarem recebimentos de mercadorias e execução de prestação de serviços.  

b)   Apresentar Alvará de Localização e funcionamento,  emitida pela 
Administração Pública Municipal  da sede do licitante.  

c)   Apresentar Alvará Sanitário,  emitido pela Vigilância Sanitária do  
município da sede do licitante.  

9.4.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO -FINANCEIRA:  
 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante válida à data do certame. Caso o documento não consigne prazo de 

validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação 

dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A licitante apresentará, 

conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do 

Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário, numeradas 

seqüencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, 

com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 

Comercial e Certidão de Regularidade Profissional, emitida pelo Conselho Regional 

de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do 

documento, ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o 

Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os 
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Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser 

substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

c) No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 (um) ano) deverá 

apresentar o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial.   

d) No caso de empresa constituída a menos de 02 (dois) anos, deverá apresentar 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis devidamente registrado na Junta 

Comercial apenas do último exercício. 

e) Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se 

esgotou o prazo para a apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstração do 

Resultado para a Receita Federal. 

 

9.5.  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR : 
 
a)  Declaração de endereço eletr ônico (e-mail) e telefones de contato 
conforme modelo no Anexo VII -  DECLARAÇÃO PARA CONTATO ; 
 
b)  Após a entrega dos documentos para habilitação,  não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos,  salvo em sede de 
diligência,  para:  
 
c .)  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos l icitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame;  
 
d.) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.   

 

9.5.1 Na análise dos documentos de habili tação,  a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica,  mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos,  atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA : 
 

10.1.  A licitante detentora da melhor oferta deverá enviar proposta de preços 

realinhada,  exclusivamente por meio do sistema, no prazo máximo de 0 3 (três) 

horas após o encerramento do pregão.  

 

10.2.  A proposta final também deverá atender às  exigências previstas no item 6 

do Edital ,  sob pena de desclassificação.  
 

 
11.  DOS RECURSOS:  
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11.1.  Declarada a vencedora,  a  Pregoeira abrirá prazo de 10 (dez) minutos,  

durante o qual qualque r licitante poderá,  de forma imediata e motivada,  em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.  
 

11.2.  A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a  

adjudicar o objeto à  l icitante vencedora.  
 

11.3.  A Pregoeira  examinará a  intenção de recurso,  aceitando -a ou,  

motivadamente,  rejeitando -a,  em campo próprio do sistema.  

 

11.4.  A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as  

razões do recurso,  em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias,  

f icando as demais l ic itantes,  desde logo,  intimadas a apresentar contrarrazões,  

também via sistema, em igual prazo,  que começará a correr do término do prazo 

da recorrente.  

 

11.5.  As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pel a  

Pregoeira serão apreciados pel a autoridade competente.  

 

11.6.  O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.  DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO : 
 

12.1.  Não sendo interposto recurso,  a Pregoeira,  fará a adjudicação do objeto 

do presente certame ao licitante declarado vencedor.  
 

12.2.  Havendo recurso,  após sua decisão e comunicação aos interessados,  a 

Autoridade Competente procederá à adjudicação do objeto e à consequente  

Homologação em favor do licitante que for declarado vencedor.  
 

12.3.  Se o adjudicatário,  convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta,  não apresentar situação regular no ato do recebimento da nota de 

empenho, estará sujeito às penalidades previstas neste edital  e demais 

dispositivos da Lei  14.133/21. Neste caso,  a Pregoeira examinará as ofertas  

subsequentes,  e a habilitação dos proponentes,  observada a ordem de 

classificação,  até a apuração de uma que atenda ao edital ,  sendo o respectivo 

proponente convocado e,  se  for o  caso,  celebrar o Contrato.  
 

12.4.  Após a homologação do resultado da licitação,  a(s) l icitante(s)  

classificada(s) em primeiro lugar para o objeto terá(ao) o prazo de 03 (três) 

dias úteis ,  a contar da data do recebimento da convocação pelo Município de 

Brejões/BA,  para assinar a  ata de Registro de Preços.  
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12.5.  Os demais fornecedores serão classificados neste processo,  em ordem 

crescente de preço proposto e poderão ser convocados para compor a Ata de 

Registro de Preços,  nos casos previstos neste Edital  e na Ata dele decorrente.  
 

12.6.  É facultado ao Município de Brejões/BA, quando o convocado não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas,  convocar as 

l icitantes remanescentes,  conforme subitem anterior,  na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo ou revogar a l icitação,  independentemente da 

aplicação das sanções prevista  neste Edital  e na legislação pertinentes.  

 

12.6.1.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo e  condições estipuladas neste edital ,  caracterizará 

o descumprimento total  da obrigação assumida,  s ujeitando-se as penalidades 

previstas neste edital .  
 

12.7.  Após a  publicação da Ata de Registro de Preços do Município de 

Brejões/BA no Diário Oficial  do Município,  poderão ser firmados os contratos  

dentro do prazo de validade do Registro.  
 

12.8.  A Contratação formali zar-se-á mediante assinatura do Instrumento 

Contratual (Anexo VII),  observadas as cláusulas e condições deste edital ,  da Ata 

de Registro de Preços (Anexos III)  e da proposta vencedora.  

 

12.9.  O fornecedor,  cujo preço  estiver registrado na Ata,  terá 03 (três) dias  

consecutivos,  contados a partir da data de recebimento da convocação pela  

Unidade Contratante,  para assinar a  Ordem de Serviços e  devolvê-la ao 

Município de Brejões/BA.  

 

12.9.1.  A convocação será feita através da emissão e encaminhamento da 

Ordem de Serviços a  Empresa vencedora do certame .  

12.9.2.  Se o fornecedor com o preço registrado em primeiro lugar recusar -

se a assinar a Ordem de Serviços,  poderão ser convocados os demais 

fornecedores registrados,  se for o caso,  ou ainda os demais fornecedores 

classificados,  respeitados as condições de fornecimentos,  os preços e os prazos 

do primeiro classificado.  
 

12.10.   Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata  

de Registro de Preços,  se tiver o Município de Brejões/BA conhecimento de fato 

ou circunstâncias superveniente que desabone sua regularidade fiscal ,  jurídica,  

qualificação técnica e/ou econômico -financeira.  Neste caso,  poderá ser 

procedida nova classificação,  efetuando -se a convocação das licitantes 

remanescentes,  em conformidade com o disposto no s ubitem 12.3 deste Edital .  
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12.11.   Fica vedada a transferência ou cessão do Termo de Compromisso de 

Fornecimento,  bem como do Contrato de Prestação de Serviços,  sem prévia e  

expressa autorização do Município.  
 
13.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :  
 

13.1.  Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Brejões/BA a firmar 

contratações nas quantidades estimadas,  podendo ocorrer l icitações específicas 

para a prestação dos serviços ,  obedecida a legislação,  sendo assegurada ao 

detentor do registro a preferência de fornecimento,  em igualdade de condições.  

 

13.2.  O direito de preferência de que trata o  subitem anterior poderá ser 

exercido pelo benefic iário do Registro,  quando o Município de Brejões/BA optar 

pela contratação dos serviços,  objeto cujo preço está registrado,  por outro meio 

legalmente permitido,  que não a Ata de Registro de Preços,  e o preço cotado 

neste,  for igual ou superior ao registrado.  
 

13.3.  O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no 

Diário Oficial  do Município de Brejões/BA,  e ficarão disponibiliza dos durante a  

vigência da Ata de Registro de Preços.  
 

13.4.  O Município de Brejões/BA monitorará,  pelo menos trimestralmente,  os  

preços dos produtos licitados,  avaliará o mercado constantemente e poderá 

rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrênci a  da redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 

registrados.  
 

13.4.1.  O Município de Brejões convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá -lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 

preço registrado estiver acima do preço de mercado.  

13.4.1.1.  Caso seja frustrada a negociação,  o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido.  
 

13.4.2.  Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 

negociação,  o fornecedor poderá ser l iberado do compromisso assumido , caso 

comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de 

comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias -primas,  l ista de preço de 

fabricante entre outros),  que não pode cumprir as obrigações assumidas, 

devido ao preço de mercado tornar -se superior ao preço registrado.  

 

13.4.3.  Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 

poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo -se a diferença  

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
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fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação 

econômico-financeira.  
 

13.4.3.1.  Será considerado o preço de mercado, os preços que forem iguais 

ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Brejões/BA para 

objeto da contratação.  
 

13.5.  Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município 

de Brejões poderá convocar os demais fornecedores ,  por ordem de 

classificação,  nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou 

parte dela.  
 

13.6.  As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos,  no caso de  

desequilíbrio da equação econômico -financeira,  serão publicadas 

trimestralmente no Diário Oficial  do Município .  
 
14.  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :  
 

14.1.  O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta l icitação 

é de 12 (doze) meses,  contado a partir do primeiro dia úti l  subsequente à data 

de divulgação no PNCP e Diário Oficial  do Município,  podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor,  desde que comprovado o 

preço vantajoso.  
 
15.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  
 

15.1.  A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão poderá ser 

cancelada de pleno direito no todo ou em parte,  nas situações previstas na 

Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII).  
 
 
16.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 

16.1.  O licitante que se rec usar a assinar a Ata de Registro de Preços 

injustificadamente,  dentro de 03 (três) dias úteis a contar da convocação pelo 

Município de Brejões/BA ou a assinar Ordem de Serviço no prazo previsto,  

ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a  proposta ,  

falhar ou fraudar na execução do Contrato,  comportar -se de modo inidôneo e 

fazer declaração falsa,  conforme o caso,  o Município de Brejões/BA poderá 

aplicar à  Contratada as seguintes  sanções,  garantida a  prévia defesa:  
 

16.1.1.  advertência;  

16.1.2.  multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia,  até o máximo 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação,  em decorrência de atraso 

injustificado no fornecimento.  
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16.1.3.  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total  da contratação, 

no caso de inexecução tota l  ou parcial  do mesmo; 

16.1.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.  
 

16.2.  Ficará também impedida de licitar  e de contratar com a Administração,  

pelo prazo de até  05 (cinco) anos,  garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria  autoridade que aplicou 

a penalidade,  a l icitante ou fornecedor que:  
 

16.2.1.  ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

16.2.2.  não mantiver a proposta,  injustificadamente;  

16.2.3.  comportar-se de modo inidôneo;  

16.2.4.  fizer declaração falsa;  

16.2.5.  cometer fraude fiscal;  

16.2.6.  falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.  

 
17.  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO : 
 

17.1.  As empresas cujas  propostas foram classificadas em prime iro lugar serão  

fornecedoras do (s)  objeto (s) desta l icitação,  com os respectivos preços 

registrados na Ata que sucede ao procedimento licitatório e sujeitar -se-ão ao 

disposto neste Edital  e seus Anexos.  
 

17.2.  Se a quantidade e/ou a qualidade dos serviços e/ou  equipamentos 

entregues não corresponder ao exigido neste Edital ,  Anexo I  ou na Ata de 

Registro de Preços,  o fornecedor será chamado para,  no prazo de 24 (vinte e  

quatro) horas,  fazer a devida substituição,  ou completar o total ,  sob pena de 

aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Quarta da Ata de 

Registro de Preços (Anexo VII),  e ainda o cancelamento do Registro.  
 

17.3.  O detentor do segundo preço registrado só poderá fornecer ao Município 

de Brejões/BA, quando esgotada a capacidade de fornecimento  do primeiro e  

assim sucessivamente.  
 
18.  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS :  
 

18.1.  O contratado se responsabilizará,  pelos  danos que resultarem de sua 

imperícia,  negligência e imprudência ,  inclusive pela culpa de seus 

empregados/prepostos/subcontratados,  segundo os princíp ios gerais da 

responsabilidade.  
 
19.  DA FORMA DE PAGAMENTO  
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19.1.  O Município de Brejões/BA, através do setor competente para o  

recebimento do objeto licitado,  após o exato cumprimento das obrigações  

assumidas pela Contratada,  efetuará o pagamento das mesmas,  de aco rdo com 

as condições estabelecidas na minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII)  

deste Edital .  
 
20.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS :  
 

20.1.  As despesas decorrentes da contratação do objeto desta l icitação 

correrão à conta dos recursos consignado s no orçamento do Município de 

Brejões/BA para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços,  a  cargo do órgão contratante,  cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.  
 
21.  DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS:  
 

21.1.  O reequilíbrio será precedido de demonstração analí tica da variação dos 

componentes de custos,  de acordo com a Planilha de Composição de Custos 

Unitários,  devidamente justificado e em conformidade com as normas gerais 

vigentes.  
 

21.2.  Admite-se o reequilíbrio do valor contratado,  desde que seja  

demonstrado a  perda do equilíbrio econômico -financeiro do contrato,  através 

da Convenção,  Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente e o  salário mínimo, 

que estipula o salário vigente à época da apresentação da proposta,  vedada à  

inclusão de antecipação e benefícios não previstos originalmente,  por ocasião 

da repactuação.  
 
22.  OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO : 
 

22.1.  Compete ao órgão gerenciador:  
 

22.1.1.  Efetuar o registro do licitante vencedor e firmar a correspondente 

Ata de Registro de Preços.  

22.1.2.  Conduzir os procedimentos relativos a  eventuais renegociações.  

22.1.3.  Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços.  
 

22.2.  Compete ao órgão contratante:  
 

22.2.1.  Efetuar o pagamento ao licitante fornecedor,  de acordo com as  

condições estabelecidas neste edital .  

22.2.2.  Promover,  por intermédio de servidor indicado, a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do objeto contratado.  
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22.2.3.  Fiscalizar para que,  durante a vigência do contrato,  sejam mantidas 

as condições de habil itação e qual ificação exigidas na licitação.  
 
23.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : 
 

23.1.  Assinar a  Ordem de Fo rnecimento.  
 

23.2.  Entregar os veículos nos locais definidos no termo de referência ,  de 

acordo com a solicitação e no s  prazos previstos no Termo de Referência.  
 

23.3.  Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir ,  

direta ou indiretamente,  na regularidade do presente ajuste .  
 

23.4.  Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigida no 

Instrumento convocatório,  durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços.  
 
 
24.  DOS ILÍCITOS PENAIS: 
 

24.1.  As infrações penais tipificadas na Lei  14.133/21 serão objeto de processo 

judicial  na forma legalmente prevista,  sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis.  
 
25.  DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO: 
 

25.1.  O Município de Brejões/BA poderá revogar a  presente licitação por  

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal  conduta,  ou anulá -la por 

i legalidade,  de ofício  ou por provocação de terceiros,  mediante parecer escrito 

e devidamente fundamentado, bem como adiá -la ou prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas,  sem que caiba aos licitantes quaisquer reclamações 

ou direitos a  indenização ou reembolso.  
 
26.  DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇ ÃO DO EDITAL:  
 

26.1.  Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública,  qualquer pessoa,  f ísica ou jurídica,  poderá impugnar o ato 

convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para 

o endereço eletrônico licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br .  
 

26.2.  A Pregoeira,  auxiliado pelo setor técnico competente,  decidirá sobre a  

impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis ,  contado da data de recebimento da 

impugnação.  
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26.3.  Acolhida a impugnação contra este Edital ,  será designada nova  data para 

a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente,  a alteração não 

afetar a formulação das propostas.  
 

26.4.  Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a  Pregoeir a até  3 

(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pú blica, 

exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br .  
 

26.5.  A Pregoeira,  auxiliado pelo setor técnico competente,  responderá os 

pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis ,  contado da data de 

recebimento do pedido.  
 

26.6.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no s istema eletrônico para os interessados.  
 
27.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 

27.1.  A participação na presente licitação implica a concordância,  por parte do 

licitante,  com todos os t ermos e condições deste Edital  e  seus Anexos.  
 

27.2.  Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes  da elaboração e  

encaminhamento de suas propostas  e lances.  

 

27.3.  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos,  

em substituição aos docum entos requeridos no presente Edital  e  seus Anexos.  
 

27.4.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  excluir -se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento,  exceto quando tiver sido explicitamente 

disposto em contrário.  
 

27.5.  Só se iniciam e vencem os pra zos referidos neste Edital  em dia de 

expediente no Município de Brejões/BA.  

 

27.6.  É facultada a Pregoeira e respectiva equipe de apoio  ou à autoridade 

superior do Município de Brejões/BA,  em qualquer fase da licitação,  a 

promoção de diligência,  destinada a escl arecer ou complementar a instrução do 

processo licitatório vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da sessão pública.  
 

27.7.  Após o envio da proposta não caberá desistência,  salvo se por motivo 

justo,  decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira e equipe de 

apoio.  
 



                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

25 
Pregão Eletrônico nº 031/2025 

 

27.8.  Após adjudicação do objeto licitado,  a Pregoeira ,  divulgará ata  

circunstanciada,  na qual haverá a indicação do vencedor,  a  classificação e 

demais informações relativas à  sessão pública desta Concorr ência.  
 

27.9.  Caso haja alguma retificação do Edital ,  a mesma será disponibilizada 

através  de plataforma eletrônica de licitações e do Diário Oficial  do Município .  
 

27.10.  Os esclarecimentos/dúvidas porventura necessários ao perfeito  

entendimento deste Edital  deverão s er encaminhados através de e-mail  para o  

endereço eletrônico:  l icitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br .   
 

27.11.  Os questionamentos serão respondidos ,  encaminhados,  via e-mail  aos 

respectivos questionadores e disponibilizados através da plataforma eletrônica 

de licitações e no Diário Oficial  do Município .  
 

27.12.  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira ,  sob pena de 

desclassificação/inabilitação.  
 

27.13.  O desatendimento de exigências formais não e ssenciais não importará no 

afastamento do proponente,  desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a  exata compreensão da sua proposta.  
 

27.14.  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes por qualquer mei o de comunicação que comprove 

o recebimento ou,  ainda,  mediante publicação no Diário Oficial  do Município de 

Brejões/BA.  
 

27.15.  Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira em conformidade com as 

disposições constantes dos Decretos e  Lei  já citadas neste edit al .  

 

27.16.  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste edital  será o da Comarca de Amargosa/BA.  
 

27.17.  Constituem parte integrante deste Edital :  
 

27.17.1.  Anexo I  – Termos de Referência;  

27.17.2.  Anexo II  – Minuta da Ordem de Serviço;  

27.17.3.  Anexo III  –  Minuta da Ata de Registro de Preços;  

27.17.4.  Anexo IV -  Modelo de Declaração de enquadramento;  

27.17.5.  Anexo V -  Declaração de que a  empresa não emprega menor de 

idade,  em observância ao disposto no inciso XXXIII ,  do artigo 7º da Constituição 

Federal .  

27.17.6.  Anexo VI – Declaração de Contato;  
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27.17.7.  Anexo VII– Minuta do Contrato;  

27.17.8.  Anexo VIII  – Modelo de Proposta de preços;  

 
28.  DO FORO CONTRATUAL: 
 

28.1.  A interpretação e aplicação dos termos da Adjudicação decorrente deste 

Pregão será regida pelas Leis brasileiras.  

 

28.2.  O juízo da Cidade de Amargosa/BA terá jurisdição e competência sobre 

qualquer controvérsia resultante da Adjudicação,  inclusive exceção de qualquer 

arbitramento feito,  constituindo assim, o F oro de eleição,  prevalecendo sobre 

qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.  
 

 

Brejões/BA,  28 de novembro de 2025.  

 

 

 

Giovanna dos Santos Almeida  

Pregoeira  

Portaria  Nº 002/2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades das secretarias do 

município de Brejões-Ba, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a 

suprir, de forma contínua e planejada, as necessidades das Secretarias Municipais de 

Brejões/BA, garantindo o abastecimento regular e a manutenção das atividades 

institucionais e sociais do Município. 

 

A quantidade contratada foi definida com base em levantamento das necessidades das 

diversas Secretarias, considerando o consumo histórico, a previsão de aumento da 

demanda em razão de eventos oficiais, programas sociais e atividades culturais e 

esportivas, bem como o planejamento para o período de 12 (doze) meses. O cálculo 

considerou uma média de consumo mensal, acrescida de margem de segurança para 

atender situações excepcionais, evitando desabastecimento e interrupção das atividades 

públicas. 

 

A presente contratação garante fornecimento contínuo, regular e planejado, promovendo 

maior competitividade entre fornecedores e possibilitando a obtenção de propostas 

vantajosas para a Administração, além de assegurar transparência, eficiência e 

economicidade ao processo licitatório. 

 

Dessa forma, a contratação revela-se necessária, preventiva e estratégica, atendendo aos 

princípios da eficiência, economicidade e planejamento, e contribuindo diretamente para a 

continuidade e qualidade dos serviços públicos prestados à comunidade brejõense. 

 

 

3- QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

 

3.1Para a estimativa de preços foi utilizada a metodologia de média dos valores obtidos no 

Banco de Preços, em comparativo com cotações realizadas junto a empresas da região, 

fornecedoras dos produtos objeto deste Termo de Referência. 
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3.2 O valor total estimado da contratação será de R$1.770.467,55. 

 

LOTE 1 - TEMPEROS/ CONDIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

AÇAFRÃO-DA-TERRA 

(CÚRCUMA) EM PÓ – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO 

PURO, DE COR AMARELO-

DOURADO, EXTRAÍDO DA 

RAIZ SECA DA PLANTA, 

ISENTO DE IMPUREZAS, 

UMIDADE OU OUTRAS 

CONTAMINAÇÕES. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA, 

CONTENDO 100 G. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA COM 

INGREDIENTES, PESO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 450 
R$                 

7,14 

R$       

3.213,00 

2 
CALDO CARNE 19G (24 

UNIDADES). 
CX 50 

R$               

18,78 

R$          

939,00 

3 
CALDO GALINHA 19G (24 

UNIDADES). 
CX 50 

R$               

19,02 

R$          

951,00 

4 

CANELA EM PAU – 

EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 50 G. 

PRODUTO CONSTITUÍDO PELA 

CASCA INTEIRA DE 

CINNAMOMUM CASSIA (NESS) 

E/OU BLUME (CANELA DA 

CHINA) E/OU CINNAMOMUM 

ZEYLANICUM NESS (CANELA 

DO CEILÃO), PRÓPRIA PARA 

CONSUMO HUMANO. 

EMBALAGEM DEVERÁ SER 

RESISTENTE, HIGIENIZADA, 

ATÓXICA E APRESENTAR 

IDENTIFICAÇÃO CLARA DO 

PRODUTO, RÓTULO COM 

LISTA DE INGREDIENTES, 

PESO LÍQUIDO, NOME/MARCA 

DO FABRICANTE, LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR ISENTO DE 

CORPOS ESTRANHOS, 

PCT 50 
R$                 

8,03 

R$          

401,50 
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SUJIDADES OU 

ADULTERAÇÕES. VALIDADE 

MÍNIMA EXIGIDA: 06 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA 

DA ENTREGA. DEVERÁ ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS DA ANVISA E 

DEMAIS ÓRGÃOS 

REGULADORES. 

5 

CANELA EM PÓ – 

EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 20 G. 

PRODUTO CONSTITUÍDO PELA 

CASCA DA CINNAMOMUM 

CASSIA (NESS) E/OU BLUME 

(CANELA DA CHINA) E/OU 

CASCA DE CINNAMOMUM 

ZEYLANICUM NESS (CANELA 

DO CEILÃO), MOÍDA E 

REDUZIDA A PÓ FINO, 

PRÓPRIA PARA CONSUMO 

HUMANO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR COR, 

SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, ESTAR 

ISENTO DE UMIDADE 

EXCESSIVA, CORPOS 

ESTRANHOS, SUJIDADES, 

ADULTERAÇÕES OU 

QUALQUER SINAL DE 

DETERIORAÇÃO. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRÓPRIA DO 

FABRICANTE, RESISTENTE, 

HIGIENIZADA E ATÓXICA, 

COM IDENTIFICAÇÃO CLARA 

DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO 

ÓRGÃO COMPETENTE. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS DA ANVISA E 

DEMAIS ÓRGÃOS 

REGULADORES. 

PCT 330 
R$                 

7,13 

R$       

2.352,90 

6 

COLORAU TEMPERO 

EMBALAGEM DE 100G, COM 

DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

PCT 1350 
R$                 

2,56 

R$       

3.456,00 

7 

CONDIMENTO TIPO COMINHO, 

100G ASPECTO FÍSICO PÓ, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 

POLIETILENO ÍNTEGRO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

VEDADO HERMETICAMENTE E 

LIMPO, COM 

APROXIMADAMENTE 100G. 

PCT 700 
R$                 

2,72 

R$       

1.904,00 
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VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. 

8 
CRAVO DA ÍNDIA C/ 

EMBALAGEM DE 20 G. 
PCT 650 

R$                 

9,50 

R$       

6.175,00 

9 

LOURO EM FOLHA SECA, 

EMBALADO 

ADEQUADAMENTE, PACOTE 

COM NO MÍNIMO 7G 

PCT 160 
R$                 

3,88 

R$          

620,80 

10 

ORÉGANO DESIDRATADO, 

ERVA SECA, SEM 

ADULTERAÇÕES E 

CONTAMINAÇÕES DE 

QUALQUER ESPÉCIE. EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE RESISTENTE, 

CONTENDO 100G. 

PCT 400 
R$                 

5,30 

R$       

2.120,00 

11 

TEMPERO CHIMICHURRI – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

SECA, LIMPA E LACRADA, 

CONTENDO 100 G. DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA INFORMANDO 

INGREDIENTES, PESO 

LÍQUIDO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

PCT 300 
R$               

12,29 

R$       

3.687,00 

12 
TEMPERO PRONTO SEM 

PIMENTA. POTE COM 300G. 
UND 150 

R$                 

5,33 

R$          

799,50 

13 

VINAGRE   DE   MAÇÃ.:  

EMBALAGEM  COM  500ML   

COM  DADOS   DE  

IDENTIFICAÇÃO  DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE DE ACORDO COM 

AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DA 

ANVISA/MS. 

UND 60 
R$                 

5,35 

R$          

321,00 

14 

VINAGRE BRANCO, 

ENVASADO EM GARRAFA DE 

POLIETILENO ATÓXICA 

RESISTENTE TRANSPARENTE, 

CONTENDO 500 ML. 

UND 950 
R$                 

4,35 

R$       

4.132,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$     

31.073,20 
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LOTE 2 - MOLHOS E MASSAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

MACARRÃO, TIPO 

ESPAGUETE: COM SÊMOLA. 

EMBALAGEM DE 500G, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

E DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO RDC 93/2000 - 

ANVISA. 

PCT 1300 
R$                 

5,79 

R$       

7.527,00 

2 

MACARRÃO, TIPO: PARAFUSO, 

500G INGREDIENTES: SÊMOLA 

DE TRIGO, OVOS E CORANTES 

NATURAIS DE URUCUM, 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

PACOTE COM 500 G, 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

PRODUTO PRÓPRIO PARA 

CONSUMO HUMANO 

UND 1000 
R$                 

4,19 

R$       

4.190,00 

3 

MASSA PARA LASANHA – 

MASSA ALIMENTÍCIA TIPO 

SECA, VITAMINADA COM 

SÊMOLA, TIPO LISA, ISENTA 

DE SUJIDADES. EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE E 

TRANSPARENTE, CONTENDO 

500 G. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

ROTULAGEM COM 

INFORMAÇÕES SOBRE 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, NOME 

DO FORNECEDOR, DATA DE 

FABRICAÇÃO, LOTE E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 200 
R$               

11,95 

R$       

2.390,00 

4 

MASSA PARA SOPA SORTIDA – 

MASSA ALIMENTÍCIA TIPO 

SECA, À BASE DE FARINHA DE 

TRIGO DE SÊMOLA OU 

SEMOLINA, COM ADIÇÃO DE 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS 

E CORANTE NATURAL DE 

URUCUM OU OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 

SUBMETIDA A PROCESSO 

ADEQUADO DE FABRICAÇÃO, 

ISENTA DE SUJIDADES. 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE E 

TRANSPARENTE, CONTENDO 

500 G. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

UND 800 
R$                 

7,66 

R$       

6.128,00 
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ROTULAGEM COM 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, NOME 

DO FORNECEDOR, DATA DE 

FABRICAÇÃO, LOTE E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

5 

MOLHO DE TOMATE: 

INGREDIENTES: TOMATE, 

CEBOLA, AÇÚCAR, AMIDO 

MODIFICADO, SAL, ÓLEO 

VEGETAL, EXTRATO DE 

LEVEDURA, ALHO, 

MANJERICÃO, AIPO MARROM, 

ORÉGANO, TOMILHO E 

REALÇADO DE SABOR 

GLUTAMATO MONOSSÓDICO. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

EMBALAGEM CONTENDO 

300G. 

UND 1500 
R$                 

7,40 

R$     

11.100,00 

6 

EXTRATO DE TOMATE – 

EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 300 G, 

EM SACHÊ OU LATA. 

PRODUTO CONCENTRADO 

RESULTANTE DA 

CONCENTRAÇÃO DA POLPA 

DE TOMATE, OBTIDO A 

PARTIR DE FRUTOS MADUROS 

SELECIONADOS, SEM PELE, 

SEM SEMENTES, LIVRE DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, 

CONSERVANTES OU 

ADULTERAÇÕES. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR COR, 

ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, ESTAR 

LIVRE DE SUJIDADES, CORPOS 

ESTRANHOS OU SINAIS DE 

DETERIORAÇÃO. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

HIGIENIZADA E ATÓXICA, 

COM IDENTIFICAÇÃO CLARA 

DO PRODUTO, RÓTULO COM 

LISTA DE INGREDIENTES, 

PESO LÍQUIDO, NOME/MARCA 

DO FABRICANTE, LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

VALIDADE MÍNIMA: 06 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS DA ANVISA E 

DEMAIS ÓRGÃOS 

REGULADORES 

COMPETENTES. 

UND 1350 
R$                 

4,72 

R$       

6.372,00 
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7 

MOLHO DE MESA, TIPO: 

CATCHUP 200G, COMPOSIÇÃO: 

TRADICIONAL, 

APRESENTAÇÃO: CREME, 

EMBALAGEM COM 400G 

COMPOSTO POR MATERIA 

PRIMA SELECIONADA, COM 

COR, SABOR, TEXTURA E 

ODOR CARACTERISTICO. 

INGREDIENTES: 

UND 100 
R$                 

3,35 

R$          

335,00 

8 

MAIONESE  500G  –  

INGREDIENTES:  ÁGUA,  ÓLEO  

VEGETAL,  OVO  

PASTEURIZADO,  AMIDO 

MODIFICADO,   VINAGRE,   

AÇÚCAR,   SAL,   CLORETO   

DE   POTÁSSIO,   SUCO   DE   

LIMÃO, CONSERVADOR  

ÁCIDO  SÓRBICO,  

ESTABILIZANTE  GOMA  

XANTANA,  ACIDULANTE  

ÁCIDO FOSFÓRICO,  

SEQUESTRANTE  EDTA  

CÁLCIO  DISSÓDICO,  

CORANTE  NATURAL  

PÁPRICA, AROMA   NATURAL   

E   ANTIOXIDANTES   BHA,   

BHT   E   ÁCIDO   CÍTRICO   

ROTULAGEM:   AS 

EMBALAGENS  DEVERÃO  SER  

ROTULADAS  DE  ACORDO  

COM  A  LEGISLAÇÃO  

VIGENTE. VALIDADE: PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 

(DOZE) MESES APÓS A 

ENTREGA. 

UND 350 
R$                 

8,99 

R$       

3.146,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$     

41.188,50 
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LOTE 3 - BISCOITOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

BISCOITO SALGADO TIPO 

CREAM CRAKER – 

INGREDIENTES: FARINHA DE 

TRIGO, AMIDO, GORDURA 

VEGETAL, E OUTROS 

INGREDIENTES, SUBMETIDOS 

A PROCESSOS DE 

AMASSAMENTO E COCÇÃO, 

FERMENTADOS OU NÃO. O 

BISCOITO DEVERÁ SER 

FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 

LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS 

TERROSAS, PARASITOS E EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SERÃO 

REJEITADOS BISCOITOS MAL 

COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO 

PODENDO APRESENTAR 

EXCESSO DE DUREZA E NEM 

SE APRESENTAR 

QUEBRADIÇO. TRIPLA 

EMBALAGEM SECUNDARIA 

DE POLIETILENO. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR, OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, A DATA DA 

FABRICAÇÃO, VALIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO LOTE, 

LISTA DE INGREDIENTES, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E 

REGISTRO DO ORGÃO 

COMPETENTE. EMBALAGEM 

COM NO MÍNIMO 350 G. 

DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 03 

(TRÊS) MESES 

PCT 6000 
R$                 

4,00 

R$     

24.000,00 

2 

BISCOITO DOCE TIPO 

MAIZENA A BASE DE FARINHA 

DE TRIGO, AMIDO DE MILHO, 

AÇÚCAR, SAL, GORDURA 

VEGETAL, E OUTROS, 

INGREDIENTES, DESDE QUE 

PERMITIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO E 

MENCIONADOS. 

CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS: - 

ASPECTO: MASSA TORRADA 

SEM RECHEIO - COR: PRÓPRIA 

- ODOR: PRÓPRIO - SABOR: 

PRÓPRIO - TEXTURA: 

CROCANTE/MACIA 

PCT 6170 
R$                 

4,01 

R$     

24.741,70 
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VALIDADE: MÍNIMA DE 03 

MESES. PACOTES DE NO 

MÍNIMO 350 G 

3 

BISCOITO SALGADO, 

APRESENTAÇÃO PACOTE 

CONTENDO 6 UNIDADES COM 

NO MÍNINO 22 GRAMAS. COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO 137 

G, DE ACORDO COM AS 

NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 

PCT 3100 
R$                 

7,01 

R$     

21.731,00 

4 

BISCOITO SALGADO 

INTEGRAL, OBTIDO PELA 

MISTURA DE FARINHA DE 

TRIGO INTEGRAL, AMIDO(S) E 

OU FÉCULA(S) COM OUTROS 

INGREDIENTES, SUBMETIDOS 

A PROCESSOS DE 

AMASSAMENTO E COCÇÃO, 

FERMENTADOS OU NÃO. O 

BISCOITO DEVERÁ SER 

FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 

LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS 

TERROSAS, PARASITOS E EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SERÃO 

REJEITADOS BISCOITOS MAL- 

COZIDOS, ISENTO DE 

LACTOSE, QUEIMADOS, NÃO 

PODENDO APRESENTAR 

EXCESSO DE DUREZA E NEM 

SE APRESENTAR 

QUEBRADIÇO. TRIPLA 

EMBALAGEM SECUNDARIA 

DE POLIETILENO. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR, O PERCENTUAL DE 

INGREDIENTES INTEGRAIS NO 

MÍNIMO 41 % DE SUA 

COMPOSIÇÃO E OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, A DATA DA 

FABRICAÇÃO, VALIDADE DO 

PRODUTO, PESO LIQUIDO 330 

PCT 2000 
R$                 

5,42 

R$     

10.840,00 
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G, NÚMERO DO LOTE, LISTA 

DE INGREDIENTES, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E 

REGISTRO. 

5 

BISCOITO, TIPO ROSQUINHA, 

SABOR LEITE, ISENTO DE 

GORDURA TRANS – 

EMBALAGEM: PACOTE 

CONTENDO NO MÍNIMO 500 G, 

EM POLIPROPILENO, ISENTO 

DE LACTOSE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LÍQUIDO E DE ACORDO COM 

AS NORMAS E RESOLUÇÕES 

VIGENTES DA ANVISA/MS. 

PRODUTO DE PADRÃO 

ALIMENTAR CERTIFICADO, 

SEGUINDO TODAS AS 

EXIGÊNCIAS HIGIÊNICO-

SANITÁRIAS 

PCT 5000 
R$                 

6,12 

R$     

30.600,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$   

111.912,70 
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LOTE 4 - LATICÍNIOS  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

CHANTILLY, PRODUTO À 

BASE DE CREME DE LEITE, 

LEITE DESNATADO E 

LACTOSE, EMBALAGEM DE 

200G, PRONTO PARA 

CONSUMO. 

UND 50 
R$                 

6,25 

R$          

312,50 

2 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: 

SOLUBILIDADE 

INSTANTÂNEA, EMBALAGEM 

CONTENDO 200G. O PRODUTO  

DEVERÁ  TER  REGISTRO  EM  

ÓRGÃO  COMPETENTE  E  A  

EMBALAGEM  DEVERÁ 

CONTER  A  ESPECIFICAÇÃO  

DO  PRODUTO,  PESO  

LÍQUIDO,  DATA  DE  

FABRICAÇÃO  E PRAZO DE 

VALIDADE. 

PCT 7800 
R$                 

7,37 

R$     

57.486,00 

3 

LEITE LÍQUIDO: LEITE DE 

VACA, LÍQUIDO, SEM 

ADULTERAÇÕES, INTEGRAL, 

COR BRANCA, ODOR  E  

SABOR  CARACTERÍSTICOS,  

ACONDICIONADO  EM  

EMBALAGEM  LONGA  VIDA 

UHT/UAT (ULTRA ALTA 

TEMPERATURA), EM CAIXA 

DE PAPELÃO ALUMINIZADA 

DE 1 LITRO, VALIDADE ATÉ 4 

MESES. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE,  

QUANTIDADE  DO  PRODUTO,  

NÚMERO  DO  REGISTRO  NO  

MINISTÉRIO  DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

LT 2500 
R$                 

5,42 

R$     

13.550,00 

4 

CREME DE LEITE: 

EMBALAGEM CONTENDO 

200G, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ 

TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 1050 
R$                 

4,55 

R$       

4.777,50 
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5 

LEITE CONDENSADO, 

CONSTITUÍDO DE LEITE 

PADRONIZADO, AÇÚCAR E 

LACTOSE, EMBALAGEM: LATA 

DE 395G ROTULADA COM 

PAPEL IMPRESSO, DE 1ª 

QUALIDADE. 

UND 700 
R$                 

6,47 

R$       

4.529,00 

6 

 

LEITE EM PÓ DESNATADO – 

EMBALAGEM MINIMA 200 

GRAMAS, INSTANTÂNEO, 

CONTENDO DADOS DE 

FABRICANTE, MARCA, LOTE, 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

VITAMINAS A, C E D. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

PROPRIO PARA CONSUMO, 

EMBALAGEM INTACTA E NÃO 

VIOLADA. 

UND 800 
R$               

11,51 

R$       

9.208,00 

7 

LEITE ZERO LACTOSE – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO, 

ACONDICIONADO EM LATA, 

CONTENDO 380 G, ISENTO DE 

LACTOSE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 

(RÓTULO) COM 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, NOME 

DO FORNECEDOR, DATA DE 

FABRICAÇÃO, LOTE, PRAZO 

DE VALIDADE E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

LATA 130 
R$               

41,18 

R$       

5.353,40 

8 

QUEIJO   TIPO   LANCHE   

FATIADO   DE   1ª   

QUALIDADE:   COM   

INGREDIENTES   DO   LEITE, 

CONSERVAÇÃO   0   A   10C.   

PRODUTO   PRÓPRIO   PARA   O   

CONSUMO   HUMANO   E   EM 

CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM 

VIGOR. 

KG 600 
R$               

43,79 

R$     

26.274,00 
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9 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO 

– PRODUTO ALIMENTÍCIO, 

FATIADO EM LÂMINAS 

INTERFOLHADAS, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL A 

VÁCUO, EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, 

LIMPO, RESISTENTE E NÃO 

VIOLADO, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA COM 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

KG 400 
R$               

49,53 

R$     

19.812,00 

10 

QUEIJO RALADO, 

INGREDIENTES QUEIJO 

PARMESÃO, MATERIAL 

EMBALAGEM PAPEL 

METÁLICO CONTENDO 100 G, 

TIPO CONSERVANTE ÁCIDO 

SÓRBICO, APLICAÇÃO 

CULINÁRIA DOMÉSTICA. 

PCT 500 
R$                 

8,58 

R$       

4.290,00 

11 

IORGUTE NATURAL 

DESNATADO – PRODUTO 

ALIMENTÍCIO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

CONTENDO 160 G, 

DESNATADO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

ROTULAGEM COMPLETA 

INFORMANDO INGREDIENTES, 

VALOR NUTRICIONAL, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 300 
R$                 

6,22 

R$       

1.866,00 

12 

IOGURTE DE SABORES 

VARIADOS – PRODUTO 

ALIMENTÍCIO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

CONTENDO 900ML, PRONTO 

PARA CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA INFORMANDO 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

UND 600 
R$               

13,79 

R$       

8.274,00 
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VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

13 

MARGARINA   VEGETAL,   

COM   SAL:   EMBALAGEM:   

POTE   COM   500G,   COM   

DADOS   DE IDENTIFICAÇÃO  

DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO  

DO  FABRICANTE,  DATA  DE  

FABRICAÇÃO, VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS 

E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES 

DA ANVISA-MS OU 

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. 

UND 2000 
R$                 

8,13 

R$     

16.260,00 

14 

MANTEIGA    PURA    COM    

SAL:    EMBALAGEM    COM    

500G,    CONTENDO    DADOS    

DE IDENTIFICAÇÃO  DO  

PRODUTO,  MARCA  DO  

FABRICANTE,  PRAZO  DE  

VALIDADE  E  PESO LÍQUIDO.   

O   PRODUTO   DEVERÁ   TER   

REGISTRO   NO   MINISTÉRIO   

DA   SAÚDE   E/OU 

AGRICULTURA,  EM  

EMBALAGENS  E  

TEMPERATURAS  CORRETAS  

(10ºC  OU  DE  ACORDO COM O 

FABRICANTE) E ADEQUADAS, 

RESPEITANDO AS 

CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO. DE MODO QUE AS 

EMBALAGENS NÃO SE 

APRESENTEM ESTUFADAS OU 

ALTERADAS. 

UND 750 
R$               

24,26 

R$     

18.195,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$   

190.187,40 
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LOTE 5 - CEREAIS, FARICINIOS E GRÃOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

AÇUCAR CRISTAL  

CRISTALIZADO  SACAROSE  

DE  CANADE-AÇÚCAR,  NA  

COR  BRANCA, 

ACONDICIONADO   EM   

EMBALAGEM   PLÁSTICA   

LACRADA   DE   1   KG,   COM   

TODAS   AS INFORMAÇÕES   

PERTINENTES   AO   PRODUTO,   

PREVISTO   NA   LEGISLAÇÃO   

VIGENTE, CONSTANDO DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

NOS PACOTES INDIVIDUAIS. 

PCT 4500 
R$                 

4,12 

R$     

18.540,00 

2 

CAFÉ EM PÓ 250G - 

TRADICIONAL TORRADO E 

MOÍDO TRADICIONAL, 

EMBALADO A VÁCUO OU   

ALMOFADA,   EMBALAGEM   

DE   250G,   COM   SELO   DE   

PUREZA   DA   ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DA INDÚSTRIA 

DO CAFÉ - ABIC. 

PCT 6500 
R$               

17,28 

R$   

112.320,00 

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ: 

AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 

MINERAIS, VITAMINAS, 

LECITINA DE SOJA, ÁCIDO 

ASCÓRBICO E 

AROMATIZANTE. DEVE 

CONTER AS VITAMINAS B1, 

B2, B3, B5, B6, B7 E B12 EM 

PELO MENOS 30 DAS 

NECESSIDADES DIÁRIAS, E OS 

MINERAIS CÁLCIO, FERRO E 

MAGNÉSIO. DEVE SER 

EMBALADO EM SACHÊS DE 

400G. 

UND 1200 
R$               

15,95 

R$     

19.140,00 

4 

COCO RALADO, 100G 

DESIDRATADO E 

PARCIALMENTE 

DESENGORDURADO, NÃO 

ACRESCIDO DE AÇÚCAR, 

EMBALAGEM CONTENDO 

100G. 

PCT 800 
R$                 

7,56 

R$       

6.048,00 

5 

ARROZ BRANCO TIPO 1 

DESCRIÇÃO: 

DESCRIÇÃO: POLIDO, LONGO 

FINO, TIPO 1, EMBALADO EM 

SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES. 

KG 1900 
R$                 

9,26 

R$     

17.594,00 



                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

42 
Pregão Eletrônico nº 031/2025 

 

6 

ARROZ INTEGRAL LONGO 

FINO, TIPO 1, INTEGRAL, EM 

SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES, 

ACONDICIONADOS EM 

FARDOS LACRADOS; - A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE 

KG 400 
R$                 

8,78 

R$       

3.512,00 

7 

ARROZ PARBOILIZADO GRUPO 

BENEFICIADO, SUBGRUPO 

PARBOILIZADO POLIDO, 

CLASSE LONGO FINO, TIPO 1. 

APRESENTAÇÃO SACO 

PLÁSTICO (MATERIAL 

SINTÉTICO), ATÓXICO E 

TRANSPARENTE CONTENDO 1 

KG DE PESO LÍQUIDO. 

KG 1900 
R$                 

6,84 

R$     

12.996,00 

8 

AVEIA, EM FLOCOS FINOS 

EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 170G, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ 

TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 700 
R$                 

3,47 

R$       

2.429,00 

9 

MILHO TIPO ALHO: 

APROPRIADO PARA PIPOCA. 

EMBALAGEM EM PACOTE DE 

500G. 

PCT 890 
R$                 

3,32 

R$       

2.954,80 

10 

FARINHA DE MILHO 

FLOCADA:   EMBALAGEM   EM   

PACOTE   COM   500G,   COM   

DADOS   DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE E   

DE  ACORDO   COM  AS  

NORMAS   E/OU   RESOLUÇÕES  

VIGENTES   DA  ANVISA/MS.  O 

PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E MIN. SAÚDE. 

PCT 2400 
R$                 

2,77 

R$       

6.648,00 

11 

AMIDO DE MILHO 

EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 500G, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ 

TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 800 
R$                 

8,13 

R$       

6.504,00 
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12 

FUBÁ DE MILHO – PRODUTO 

ALIMENTÍCIO, FINO, SECO, 

LIMPO, ISENTO DE 

IMPUREZAS, INSETOS, 

ODORES OU SABORES 

ESTRANHOS. EMBALAGEM 

PLÁSTICA TRANSPARENTE, 

RESISTENTE E LACRADA, 

CONTENDO 500 G. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER DATA DE 

FABRICAÇÃO, LOTE, PESO 

LÍQUIDO E DEMAIS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 800 
R$                 

2,71 

R$       

2.168,00 

13 

MILHO BRANCO: TRITURADO, 

PARA MUNGUNZÁ, TIPO 1. 

APRESENTAÇÃO EM 

EMBALAGENS DE 500G, QUE 

DEVE CONSTAR 

EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO E 

ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DOS ÓRGÃOS DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. O 

PRODUTO NÃO DEVE 

APRESENTAR MANCHAS 

ESCURAS, BRANCAS, 

AVERMELHADAS OU 

ESVERDEADAS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 

MESES A PARTIR DATA DE 

ENTREGA. 

UND 1200 
R$                 

3,57 

R$       

4.284,00 

14 

FEIJÃO FRADINHO TIPO 1 – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO, 

GRÃOS UNIFORMES, LIMPOS, 

SECOS, ISENTOS DE 

IMPUREZAS, INSETOS, 

ODORES ESTRANHOS OU 

MATÉRIAS TERROSAS. 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE, RESISTENTE 

E LACRADA, CONTENDO 500 G. 

A EMBALAGEM DEVERÁ 

INFORMAR DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, PESO 

LÍQUIDO E DEMAIS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 800 
R$                 

7,82 

R$       

6.256,00 
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15 

FEIJÃO CARIOQUINHA: TIPO 1, 

EMBALAGEM COM 01KG, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LÍQUIDO E DE ACORDO COM 

AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DA 

ANVISA. 

KG 1300 
R$                 

7,32 

R$       

9.516,00 

16 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO, 

GRÃOS UNIFORMES, LIMPOS, 

SECOS, ISENTOS DE 

SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E OUTROS 

MATERIAIS ESTRANHOS. 

EMBALAGEM RESISTENTE DE 

POLIETILENO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO 1 

KG. VALIDADE MÍNIMA DE 06 

(SEIS) MESES. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER DATA DE 

FABRICAÇÃO, LOTE, PESO 

LÍQUIDO E DEMAIS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 500 
R$                 

8,07 

R$       

4.035,00 

17 

AMENDOIM, TORRADO SEM 

CASCA, 500G SUBGRUPO: 

SELECIONADO (MOREIRADO), 

CLASSE: MIÚDO, TIPO: 1. 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONTENDO 500G. 

PCT 400 
R$                 

9,26 

R$       

3.704,00 

18 

PROTEÍNA DE SOJA 

TEXTURIZADA, 400G COM 

SABOR CARNE, EM GRÃOS, 

100% NATURAL, 

DESIDRATADA E DESTINADA 

AO CONSUMO HUMANO. 

PACOTE DE 400G 

PCT 540 
R$                 

8,46 

R$       

4.568,40 
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19 

MISTURA PARA BOLO – 

DIVERSOS SABORES – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO, 

EMBALADO EM SACO 

PLÁSTICO RESISTENTE, 

CONTENDO 450 G, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. COMPOSIÇÃO: 

AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO, 

E DEMAIS INGREDIENTES 

CONFORME SABOR, 

SUBMETIDO A PROCESSO 

ADEQUADO DE FABRICAÇÃO, 

ISENTO DE IMPUREZAS E 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA COM 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, NOME 

DO FORNECEDOR, LOTE E 

DEMAIS DADOS EXIGIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 1500 
R$                 

7,42 

R$     

11.130,00 

20 

GRÃO DE BICO, EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA OU 

DE POLIETILENO COM 500G. 

PCT 150 
R$               

13,63 

R$       

2.044,50 

21 

GELATINA EM PÓ, SABORES 

DIVERSOS EMBALAGEM DE 

30G. 

UND 800 
R$                 

2,95 

R$       

2.360,00 

22 

GELATINA EM PÓ NATURAL 

SEM SABOR, EMBALAGEM 

COM 02 SACHES DE 24 G CADA 

UND 200 
R$                 

5,76 

R$       

1.152,00 

23 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 

POLIETILENO ATÓXICO, 

CONTENDO 100 G. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA (RÓTULO) COM 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, NOME 

DO FORNECEDOR, DATA DE 

FABRICAÇÃO, LOTE E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 350 
R$                 

4,12 

R$       

1.442,00 
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24 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO 

– PRODUTO ALIMENTÍCIO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 

POLIETILENO ATÓXICO OU 

PAPEL LACRADO, CONTENDO 

10 G. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA (RÓTULO) COM 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, NOME 

DO FORNECEDOR, DATA DE 

FABRICAÇÃO, LOTE E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 400 
R$                 

2,55 

R$       

1.020,00 

25 

FARINHA DE TAPIOCA 

GRANULADA – PRODUTO 

ALIMENTÍCIO DERIVADO DA 

MANDIOCA, GRANULADO, 

PRÓPRIO PARA O PREPARO DE 

CUSCUZ, BRANCO, SECO, 

ISENTO DE IMPUREZAS E 

ODORES ESTRANHOS. 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE, LACRADA, 

CONTENDO 500 G. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES. 

ROTULAGEM DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 350 
R$                 

5,16 

R$       

1.806,00 

26 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

SEM FERMENTO – PRODUTO 

ALIMENTÍCIO, EMBALADO EM 

PAPEL OU SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, LIMPOS, 

RESISTENTES E NÃO 

VIOLADOS, CONTENDO 1 KG. 

A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

KG 900 
R$                 

5,48 

R$       

4.932,00 

27 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

COM FERMENTO, 

ENRIQUECIDA C/ FERRO E 

ACIDO FÓLICO ESPECIAL, 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

1 KG, CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS 

CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO. A EMBALAGEM 

DEV 

KG 850 
R$                 

7,42 

R$       

6.307,00 
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28 

FARINHA DE MANDIOCA 

TORRADA: GRUPO SECO, 

SUBGRUPO FINA, CLASSE 

AMARELA, ISENTA DE 

MATÉRIA TERROSA, 

PARASITAS E LARVAS, SEM 

FERMENTAÇÃO OU RANÇO, 

SEM BOLORES E LEVEDURAS, 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

ATÓXICA TRANSPARENTE DE 

1KG, VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A CONTAR DA DATA 

DA ENTREGA. NA 

EMBALAGEM DEVE CONSTAR 

OS INGREDIENTES, TABELA 

NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE E 

NÚMERO DO LOTE. 

KG 1000 
R$                 

7,90 

R$       

7.900,00 

29 

SAL IODADO.: CONTENDO SAL 

DE IODO NÃO TÓXICO, NA 

DOSAGEM MÍNIMA DE 10 MG E 

NA MÁXIMA DE 15MG DE SAL 

DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO FEDERAL 

ESPECÍFICA. EMBALAGEM: 

SACO COM 01 KG. 

PCT 650 
R$                 

2,36 

R$       

1.534,00 

30 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL 

EM PÓ PARA DIETAS COM 

RESTRIÇÃO DE AÇÚCARES – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO EM 

PÓ, PRONTO PARA CONSUMO 

APÓS PREPARO, 

ESPECIFICAMENTE 

FORMULADO PARA DIETAS 

COM RESTRIÇÃO DE 

AÇÚCARES. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA, 

CONTENDO 380 G. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA COM 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

LATA 30 
R$               

78,50 

R$       

2.355,00 



                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

48 
Pregão Eletrônico nº 031/2025 

 

31 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL 

INFANTIL EM PÓ – PRODUTO 

ALIMENTÍCIO EM PÓ, 

ESPECIFICAMENTE 

FORMULADO PARA NUTRIÇÃO 

INFANTIL, PRONTO PARA 

CONSUMO APÓS PREPARO. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA, 

CONTENDO 400 G. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA INFORMANDO 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

DEMAIS DADOS EXIGIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE 

LATA 50 
R$               

51,40 

R$       

2.570,00 

32 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL 

PARA ADULTOS ACIMA DE 50 

ANOS EM PÓ – PRODUTO 

ALIMENTÍCIO EM PÓ, 

ESPECIFICAMENTE 

FORMULADO PARA ATENDER 

ÀS NECESSIDADES 

NUTRICIONAIS DE ADULTOS 

COM MAIS DE 50 ANOS, 

PRONTO PARA CONSUMO 

APÓS PREPARO. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA, 

CONTENDO 370 G. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA INFORMANDO 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

DEMAIS DADOS EXIGIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE 

LATA 50 
R$               

69,95 

R$       

3.497,50 
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33 

CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO 

– PRODUTO ALIMENTÍCIO 

INDUSTRIALIZADO, PRONTO 

PARA CONSUMO OU PREPARO, 

À BASE DE CEREAIS, AVEIA, 

TRIGO OU OUTROS, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

COM PESO LÍQUIDO MÍNIMO 

DE 500 G, DEVIDAMENTE 

ROTULADO COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

COMPOSIÇÃO, MARCA, LOTE, 

PRAZO DE VALIDADE E 

FABRICANTE. PRODUTO DE 

PADRÃO ALIMENTAR 

CERTIFICADO, ATENDENDO 

ÀS NORMAS HIGIÊNICO-

SANITÁRIAS VIGENTES DA 

ANVISA E OUTROS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. 

UND 600 
R$               

17,36 

R$     

10.416,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$   

303.683,20 

  

  

LOTE 6 - AÇOUGUE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

PRESUNTO MAGRO FATIADO – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO 

OBTIDO DE PERNIL SUÍNO 

SÁDIO, FATIADO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA COM 

INGREDIENTES, PESO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

KG 700 
R$               

32,99 

R$     

23.093,00 
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2 

CARNE DE SOL – CARNE 

BOVINA SALGADA E 

DESSECADA (CARNE DO SOL), 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

OBTIDA A PARTIR DE CORTES 

TRASEIROS BOVINOS, SEM 

OSSOS, SEM EXCESSO DE 

GORDURA, NERVOS OU 

CARTILAGENS, 

DEVIDAMENTE HIGIENIZADA, 

EMBALADA A VÁCUO, 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM APROPRIADA, 

RESISTENTE E ATÓXICA. O 

PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR COLORAÇÃO, 

ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, ESTAR 

DENTRO DO PRAZO DE 

VALIDADE, COM REGISTRO 

NO ÓRGÃO COMPETENTE, 

OBEDECENDO ÀS NORMAS DA 

ANVISA E DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO (MAPA). 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. 

KG 1350 
R$               

50,83 

R$     

68.620,50 

3 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE SEM 

GORDURA, NÃO PEGAJOSA, 

INSENTA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, SEM 

COLORAÇÃO ESVERDEADA. 

EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 500G 

UND 900 
R$               

24,10 

R$     

21.690,00 

4 

CARNE BOVINA - PATINHO: 

RESFRIADA, SEM OSSO. 

ACONDICIONADO EM FILME 

DE PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, VALIDADE 

DO PRODUTO NÃO PODERÁ 

SER SUPERIOR A 3 DIAS, 

CONTADOS A PARTIR DA 

DATA DE SUA ENTREGA. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA 

APRESENTANDO, EM SUA 

EMBALAGEM, AS MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS 

PERTINENTES. ROTULAGEM 

CONTENDO NO MÍNIMO, PESO 

LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 

NOME E CNPJ DO 

KG 1350 
R$               

43,18 

R$     

58.293,00 
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BENEFICIADOR, NÚMERO DO 

LOTE E DATA OU PRAZO DE 

VALIDADE. 

5 

CARNE BOVINA - MÚSCULO: 

RESFRIADA, SEM OSSO. 

ACONDICIONADO EM FILME 

DE PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA 

APRESENTANDO, EM SUA 

EMBALAGEM, AS MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS 

PERTINENTES. ROTULAGEM 

CONTENDO NO MÍNIMO, PESO 

LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 

NOME E CNPJ DO 

BENEFICIADOR, NÚMERO DO 

LOTE E DATA OU PRAZO DE 

VALIDADE. 

KG 1200 
R$               

27,47 

R$     

32.964,00 

6 

CARNE BOVINA, TIPO 

PAULISTA – PEÇA INTEIRA, 

LIMPA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, EMBALADA EM 

SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE EMBALAGEM 

E PRAZO DE VALIDADE. 

PRODUTO RESFRIADO OU 

CONGELADO, DENTRO DOS 

PADRÕES HIGIÊNICO-

SANITÁRIOS, INSPECIONADO 

POR ÓRGÃO OFICIAL 

(SIF/SIE/SIM), ATENDENDO À 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 200 
R$               

42,67 

R$       

8.534,00 

7 

CARNE SUÍNA – BISTECA – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

CONGELADO, COM MÁXIMO 

DE 10% DE GORDURA, ISENTO 

DE CARTILAGENS E OSSOS. 

ACONDICIONADO EM 

PLÁSTICO DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE AO 

TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO, LIMPO E 

NÃO VIOLADO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA COM TIPO DE 

CORTE, PESO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

KG 300 
R$               

21,24 

R$       

6.372,00 
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FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

8 

CARNE, DE FRANGO, COXA E 

SOBRECOXA, CONGELADO.: 

CARNE, DE FRANGO, COXA E 

SOBRECOXA, CONGELADO, 

ACONDICIONADO EM FILME 

DE PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE. NA DATA DA 

ENTREGA, O PRAZO DE 

VALIDADE INDICADO PARA O 

PRODUTO, NAO DEVERA TER 

SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO 

REFERENCIA, A DATA DE 

FABRICACAO DO LOTE, 

IMPRESSA NA EMBALAGEM. O 

PRODUTO DEVERA ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS E/OU LEGISLACAO 

VIGENTE DA ANVISA/MS 

INCLUSIVE APRESENTANDO, 

EM SUA EMBALAGEM, AS 

MARCAS E CARIMBOS 

OFICIAIS PERTINENTES. 

ROTULAGEM CONTENDO NO 

MINIMO, PESO LIQUIDO, 

NOME DO PRODUTO, NOME E 

CNPJ DO BENEFICIADOR, 

NUMERO DO LOTE E DATA OU 

PRAZO DE VALIDADE. 

KG 3000 
R$               

17,90 

R$     

53.700,00 

9 

CARNE DE FRANGO INTEIRO – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO, IN 

NATURA, RESFRIADO OU 

CONGELADO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTO DE 

IMPUREZAS, SINAIS DE 

DECOMPOSIÇÃO OU 

CONTAMINAÇÕES. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ADEQUADA, 

RESISTENTE, LIMPA E NÃO 

VIOLADA. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

ROTULAGEM COMPLETA COM 

PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE, LOTE, 

NOME DO FORNECEDOR E 

DEMAIS DADOS EXIGIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE 

KG 400 
R$               

17,18 

R$       

6.872,00 
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10 

CARNE DE CHARQUE: DE 1ª 

QUALIDADE (NO MÁXIMO 10 

DE GORDURA), EMBALADA 

EM SACO PLÁSTICO VÁCUO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, ACONDICIONADO 

EM CAIXAS LACRADAS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, 

NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA /SIF/DIPOA E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 

SIF. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A 

PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE KG 

KG 550 
R$               

43,83 

R$     

24.106,50 

11 

PEITO DE FRANGO: SEM OSSO, 

TIPO FILÉ DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, CONGELADO 

EMBALAGEM FILME PVC 

TRANSPARENTE, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS 

OFICIAIS, DE ACORDO COM A 

PORTARIA DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DIPOA N.304 

DE 22/04/96, RN. 145 DE 22/04/98, 

DA RESOLUÇÃO DA ANVISA 

N.105 DE 19/05/99. 

KG 3000 
R$               

19,85 

R$     

59.550,00 

12 

 PEIXE IN NATURA – CORVINA 

– PRODUTO ALIMENTÍCIO, 

APRESENTADO EM FILÉS, 

CONGELADO, EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

ISENTO DE IMPUREZAS, 

ODORES OU SINAIS DE 

DECOMPOSIÇÃO. EMBALADO 

ADEQUADAMENTE EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA COM ESPÉCIE, 

PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE, LOTE, 

KG 550 
R$               

36,27 

R$     

19.948,50 
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NOME DO FORNECEDOR E 

DEMAIS DADOS EXIGIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

13 

FILÉ DE PEIXE – MERLUZA – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO, SEM 

COURO/PELE, CONGELADO, 

LIMPO, COM COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 

MANCHAS ESVERDEADAS, 

PARASITAS OU OUTRAS 

IMPUREZAS. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM 

APROPRIADA, RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA, 

SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 

RECEBIMENTO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA COM ESPÉCIE, 

PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE, LOTE, 

NOME DO FORNECEDOR 

KG 250 
R$               

26,99 

R$       

6.747,50 

14 

BACON – PRODUTO 

ALIMENTÍCIO OBTIDO A 

PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA 

SUÍNA DE BOA QUALIDADE, 

INDUSTRIALIZADO, 

PROVENIENTE DO CORTE DA 

PAREDE TORÁCICO-

ABDOMINAL, SUBMETIDO A 

PROCESSO TÉRMICO 

ADEQUADO E DEFUMAÇÃO, 

ISENTO DE CONTAMINAÇÕES. 

EMBALADO 

ADEQUADAMENTE EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA COM 

INGREDIENTES, PESO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

KG 200 
R$               

35,84 

R$       

7.168,00 
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15 

SALSICHA  DE  CARNE  

BOVINA:  PARA  CACHORRO  

QUENTE,  CONGELADO  

EMBALAGEM SACO  PLÁSTICO  

TRANSPARENTE  COM  5  KG  

CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO  

DO  PRODUTO, MARCA  DO  

FABRICANTE,  PRAZO  DE  

VALIDADE,  MARCAS  E  

CARIMBOS  OFICIAIS,  DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS 

DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DIPOA N.304 

DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

DA RESOLUÇÃO DA ANVISA 

N.105 DE 19/05/99 E DA LEI 

MUNICIPAL / VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA N.5504/99. 

KG 1700 
R$               

17,29 

R$     

29.393,00 

16 

LINGUIÇA TOSCANA 

RESFRIADA – PRODUTO 

ALIMENTÍCIO, RESFRIADO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COM 

ODOR AGRADÁVEL E 

CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS 

DO PRODUTO. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA, 

CONTENDO 1 KG. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE 

INFORMAÇÕES DE LOTE, 

DATA DE VALIDADE, PESO E 

DEMAIS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO EXIGIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 450 
R$               

16,63 

R$       

7.483,50 

17 

LINGUIÇA - TIPO CALABRESA: 

COZIDA DEFUMADA C/CARNE 

MECANICAMENTE SEPARADA 

DE FRANGO. EMBALAGEM 

PLÁSTICA TRANSPARENTE, 

CONTENDO ATÉ 2,5KG, 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS 

OFICIAS, DE ACORDO COM A 

PORTARIA DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DIPOA N.304 

DE 22/04/96, RN. 145 DE 22/04/98, 

DA RESOLUÇÃO DA ANVISA 

N.105 DE 19/05/99. 

KG 750 
R$               

24,37 

R$     

18.277,50 
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18 

LINGUIÇA TIPO JOSEFINA – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO, 

RESFRIADO OU CONGELADO, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM ODOR E SABOR 

PRÓPRIOS, ISENTO DE 

IMPUREZAS, CARTILAGENS 

OU CONTAMINAÇÕES. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA COM PESO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 200 
R$               

24,79 

R$       

4.958,00 

19 

OVOS,  TIPO  EXTRA,  CLASSE  

A.  BRANCO:  OVOS,  TIPO  

EXTRA,  CLASSE  A.  BRANCO. 

EMBALAGEM  CONTENDO  12  

UNIDADES  COM  

IDENTIFICAÇÃO  DO  

PRODUTO,  MARCA  DO 

FABRICANTE,  PRAZO  DE  

VALIDADE,  PESO  LIQUIDO  

MÍNIMO  DE  720   G  

FABRICANTE, MARCAS  E  

CARIMBOS  OFICIAIS,  DE  

ACORDO  COM  AS  

PORTARIAS  DO  MINISTÉRIO  

DA AGRICULTURA, DIPOA 

N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 

22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA 

ANVISA. 

DZ 1410 
R$               

14,50 

R$     

20.445,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$   

478.216,00 

  

  

LOTE 7 – ALIMENTOS EM CONSERVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

ERVILHA EM CONSERVA, 

EMBALAGEM COM 200 G, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND 710 
R$                 

4,49 

R$       

3.187,90 
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2 

MILHO VERDE EM CONSERVA 

– PRODUTO ALIMENTÍCIO À 

BASE DE MILHO, ÁGUA E SAL, 

SEM CONSERVANTES, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

CONTENDO 200 G (PESO 

LÍQUIDO). A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 

DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, PESO, NOME 

DO FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 650 
R$                 

5,98 

R$       

3.887,00 

3 

AZEITONA VERDE – PESO 

DRENADO 160 G, TAMANHO: 

GRANDE, APRESENTAÇÃO: 

SEM CAROÇO, IMERSA EM 

LÍQUIDO PRÓPRIO PARA 

CONSERVAÇÃO; TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES; 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 

(SEIS) MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. PRODUTO 

ACONDICIONADO EM VIDRO 

COM PESO LÍQUIDO DE 320 G, 

DEVIDAMENTE ROTULADO, 

CONTENDO TODAS AS 

INFORMAÇÕES LEGAIS 

(FABRICAÇÃO, VALIDADE, 

LOTE, COMPOSIÇÃO E 

FABRICANTE). PRODUTO DE 

PADRÃO ALIMENTAR 

CERTIFICADO, ATENDENDO 

ÀS NORMAS HIGIÊNICO-

SANITÁRIAS DA 

ANVISA/MAPA. 

UND 100 
R$               

17,38 

R$       

1.738,00 

4 

SARDINHA EM ÓLEO 

COMESTÍVEL – PRODUTO 

ALIMENTÍCIO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM CONTENDO 125 

G, COM ROTULAGEM 

COMPLETA INFORMANDO 

INGREDIENTES, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E LOTE. O 

PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA (M.A.) E SER 

INSPECIONADO PELO SERVIÇO 

DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), 

CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE 

UND 430 
R$                 

6,12 

R$       

2.631,60 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$     

11.444,50 
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LOTE 8 - LEITES VEGETAIS E ÓLEOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

LEITE DE COCO 500ML ISENTO 

DE GLÚTEN, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM LONGA 

VIDA, CONTENDO 500 ML, 

APRESENTANDO 

INGREDIENTES, DATA DE 

FABRICAÇÃO, LOTE E PRAZO 

DE VALIDADE. 

UND 950 
R$                 

8,33 

R$       

7.913,50 

2 

ÓLEO COMESTÍVEL: 

EXTRAÍDO DA SOJA POR 

PROCESSO DE REFINAMENTO, 

OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, 

ISENTO DE RANÇO E 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM COM 900ML, DE 

CARACTERÍSTICAS DE 

COLORAÇÃO CLARA, 

OBEDECENDO A REQUISITOS 

DE QUALIDADE, ODOR, SABOR 

E ISENTO DE IMPUREZAS. 

PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 900 
R$                 

8,87 

R$       

7.983,00 

3 

AZEITE DE DENDÊ, 200ML EM 

FRASCO PLÁSTICO, 

DEVIDAMENTE LACRADO E 

ROTULADO, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E NÚMERO DE 

LOTE, PESO LÍQUIDO 200ML, 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. 

UND 180 
R$               

14,16 

R$       

2.548,80 
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4 

AZEITE DE OLIVA EXTRA 

VIRGEM – PRODUTO DE 

ORIGEM VEGETAL, OBTIDO 

UNICAMENTE POR PROCESSOS 

MECÂNICOS A PARTIR DE 

AZEITONAS FRESCAS E 

SADIAS, DE PRIMEIRA 

PRENSAGEM A FRIO, COM 

ACIDEZ MÁXIMA DE 0,8%. 

LÍQUIDO, DE COLORAÇÃO 

VERDE A DOURADA, SABOR E 

ODOR CARACTERÍSTICOS, 

LIVRE DE IMPUREZAS, 

CORANTES OU 

CONSERVANTES ARTIFICIAIS. 

ACONDICIONADO EM FRASCO 

DE VIDRO OU PET 

RESISTENTE, ESCURO, 

ATÓXICO E 

HERMETICAMENTE FECHADO, 

COM RÓTULO CONTENDO 

INFORMAÇÕES 

OBRIGATÓRIAS (DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE, 

LOTE, COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL E REGISTRO NO 

ÓRGÃO COMPETENTE). 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 

(DOZE) MESES A CONTAR DA 

ENTREGA. CAPACIDADE 

MÉDIA: 500 ML POR FRASCO. 

UND 100 
R$               

48,24 

R$       

4.824,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$     

23.269,30 

  

  

LOTE 9 - BEBIDAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

REFRIGERANTE 

GASEIFICADO: SABOR COLA. 

EMBALAGEM SEMI-RÍGIDA 

TIPO PET CONTENDO 2LT. 

UND 1710 
R$                 

6,59 

R$     

11.268,90 

2 

REFRIGERANTE GASEIFICADO 

GUARANA: EMBALAGEM 

SEMI-RÍGIDA TIPO PET 

CONTENDO 2LT. 

UND 1350 
R$                 

7,27 

R$       

9.814,50 

3 

SUCO DE CAIXINHA SABORES 

VARIADOS: PRONTO PARA 

BEBER, EMBALAGEM 

CARTONADA (TIPO TETRA 

PAK), COM 200 ML 

UND 860 
R$                 

2,31 

R$       

1.986,60 



                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

60 
Pregão Eletrônico nº 031/2025 

 

4 

SUCO DE FRUTA 

CONCENTRADO SABOR 

LARANJA: COM NO MÍNIMO 

500 ML. EMBALAGEM COM  

IDENTIFICAÇÃO  DO  

PRODUTO,  MARCA  DO  

FABRICANTE,  PRAZO  DE  

VALIDADE  E CAPACIDADE.  O  

PRODUTO  DEVERÁ  TER  

REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  

DA  AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UND 1280 
R$                 

7,14 

R$       

9.139,20 

5 

SUCO DE FRUTA GARRAFA 

CONCENTRADO: SABOR 

MARACUJÁ, COM NO MÍNIMO 

500 ML. EMBALAGEM  COM  

IDENTIFICAÇÃO  DO  

PRODUTO,  MARCA  DO  

FABRICANTE,  PRAZO  DE 

VALIDADE  E  CAPACIDADE.  

O  PRODUTO  DEVERÁ  TER  

REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  

DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UND 1530 
R$                 

8,28 

R$     

12.668,40 

6 

SUCO  DE  FRUTA  

CONCENTRADO  SABOR  CAJU:  

COM  NO  MÍNIMO  500  ML.  

EMBALAGEM COM  

IDENTIFICAÇÃO  DO  

PRODUTO,  MARCA  DO  

FABRICANTE,  PRAZO  DE  

VALIDADE  E CAPACIDADE.  O  

PRODUTO  DEVERÁ  TER  

REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  

DA  AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UND 2280 
R$                 

3,97 

R$       

9.051,60 

7 

SUCO DE FRUTA INTEGRAL DE 

UVA COM NO MÍNIMO 1L. 

EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E 

CAPACIDADE. O PRODUTO 

DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 300 
R$               

15,54 

R$       

4.662,00 

8 

CHÁ SABORES DIVERSOS, 

EMBALAGEM CAIXA COM 10 

SAQUINHOS, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E 

CAPACIDADE, DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. O PRODUTO DEVERA 

TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 

CX 860 
R$                 

5,65 

R$       

4.859,00 
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AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

9 

ACHOCOLATADO LÍQUIDO – 

BEBIDA PRONTA PARA 

CONSUMO, SABOR 

CHOCOLATE, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM PESO 

LÍQUIDO OU VOLUME 

INFORMADO PELO 

FABRICANTE 200ML.  

DEVIDAMENTE ROTULADO 

COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA, COMPOSIÇÃO, LOTE, 

PRAZO DE VALIDADE E 

FABRICANTE. PRODUTO DE 

PADRÃO ALIMENTAR 

INDUSTRIAL, ISENTO DE 

CONTAMINAÇÃO, 

ATENDENDO ÀS NORMAS 

HIGIÊNICO-SANITÁRIAS DA 

ANVISA E OUTROS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. 

UND 1700 
R$                 

2,48 

R$       

4.216,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$     

67.666,20 

  

  

LOTE 10 - PANIFICAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

PÃO DE FORMA INTEGRAL – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO, TIPO 

TRADICIONAL, INTEGRAL, 

EMBALADO EM PACOTE 

PLÁSTICO RESISTENTE, 

CONTENDO 400 G. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER ROTULAGEM 

COMPLETA INFORMANDO 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

PCT 350 
R$                 

8,95 

R$       

3.132,50 

2 

PÃO DE SAL - FRANCÊS TIPO 

CACETINHO: MACIO SEM 

RIGIDEZ, SABOR E ODOR 

AGRADÁVEL, BEM ASSADO, 

ISENTO DE BOLORES, NÃO 

DEVE ESTAR QUEIMADO, COM 

PESO LÍQUIDO DE 50G. 

KG 1500 
R$               

12,36 

R$     

18.540,00 
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3 

PÃO FRANCÊS DE LEITE, 

MACIO SEM RIGIDEZ, SABOR E 

ODOR AGRADÁVEL, BEM 

ASSADO, ISENTO DE 

BOLORES, NÃO DEVE ESTAR 

QUEIMADO, COM PESO 

LÍQUIDO DE 50G. 

KG 1550 
R$               

13,23 

R$     

20.506,50 

4 

PÃO FRANCÊS DE MILHO, 

MACIO SEM RIGIDEZ, SABOR E 

ODOR AGRADÁVEL, BEM 

ASSADO, ISENTO DE 

BOLORES, NÃO DEVE ESTAR 

QUEIMADO, COM PESO 

LÍQUIDO DE 50G. 

KG 550 
R$               

16,71 

R$       

9.190,50 

5 

PÃO INTEGRAL, PRODUTO 

PESANDO 

APROXIMADAMENTE 50 

GRAMAS CADA UNIDADE, 

PRODUTO PRÓPRIO PARA 

CONSUMO HUMANO, 

FORNECIDO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA.  

KG 30 
R$               

17,55 

R$          

526,50 

6 

PÃO, HOT DOG. PÃO PARA 

CACHORRO QUENTE, COM NO 

MÍNIMO 50GR: PÃO, HOT DOG. 

PÃO PARA CACHORRO 

QUENTE, COM NO MÍNIMO 

50GR. FABRICADO COM 

MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, EXCETO DE 

MATÉRIA TERROSA, 

PARASITOS, E EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 700 
R$               

23,33 

R$     

16.331,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$     

68.227,00 

  

  

LOTE 11 - DOCES, BALAS, E BARRAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

GOIABADA 500G COM 

CONSISTÊNCIA FIRME PARA 

CORTE, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. EMBALAGEM 500G 

UND 490 
R$                 

7,58 

R$       

3.714,20 
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2 

PAÇOCA – DOCE DE 

AMENDOIM MOÍDO EM 

TABLETE – PRODUTO 

ALIMENTÍCIO, À BASE DE 

AMENDOIM, AÇÚCAR E SAL, 

MOÍDO E PRONTO PARA 

CONSUMO, ISENTO DE 

IMPUREZAS, UMIDADE OU 

OUTRAS CONTAMINAÇÕES. 

ACONDICIONADO EM PACOTE 

RESISTENTE, LIMPO E NÃO 

VIOLADO, CONTENDO 50 

UNIDADES. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

ROTULAGEM COMPLETA COM 

INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

PCT 640 
R$               

21,26 

R$     

13.606,40 

3 

DOCE DE BANANA EM 

TABLETE AÇUCARADO – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO À 

BASE DE BANANA E AÇÚCAR, 

PRONTO PARA CONSUMO, 

MODELADO EM TABLETES. 

PACOTE CONTENDO 50 

UNIDADES, COM PESO 

LIQUIDO MINIMO TOTAL DE 

500 GR. A EMBALAGEM 

DEVERÁ SER RESISTENTE, 

LIMPA E NÃO VIOLADA, COM 

ROTULAGEM COMPLETA 

INFORMANDO INGREDIENTES, 

VALOR NUTRICIONAL, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, NOME DO 

FORNECEDOR E DEMAIS 

DADOS EXIGIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 660 
R$               

28,99 

R$     

19.133,40 
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4 

BALA MASTIGÁVEL FRUTAS – 

PACOTE 300G. PRODUTO COM 

SABORES SORTIDOS: UVA, 

MORANGO, LARANJA, 

ABACAXI E CEREJA. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

LIVRE DE SUJIDADES, CORPOS 

ESTRANHOS OU 

ADULTERAÇÕES, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

HIGIENIZADA E ATÓXICA, 

COM IDENTIFICAÇÃO CLARA 

DO PRODUTO, RÓTULO COM 

PESO LÍQUIDO, LISTA 

COMPLETA DE 

INGREDIENTES, NOME/MARCA 

DO FABRICANTE, LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 

(SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS DA ANVISA E 

DEMAIS ÓRGÃOS 

REGULADORES 

COMPETENTES. 

PCT 140 
R$               

12,30 

R$       

1.722,00 

5 

CHOCOLATE AO LEITE 

RECHEADO COM WAFER 

CROCANTE EM CAMADAS, 

EMBALAGEM DE 126G, 

PADRÃO INDUSTRIAL. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

LIVRE DE SUJIDADES, CORPOS 

ESTRANHOS OU 

ADULTERAÇÕES, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

HIGIENIZADA E ATÓXICA, 

CONTENDO RÓTULO COM A 

LISTA COMPLETA DE 

INGREDIENTES, PESO 

LÍQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE/MARCA, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 

(SEIS) MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. O 

PRODUTO DEVERÁ ATENDER 

ÀS NORMAS DA ANVISA E 

DEMAIS ÓRGÃOS 

REGULADORES 

COMPETENTES. 

PCT 300 
R$                 

7,18 

R$       

2.154,00 
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6 

CAIXA DE BOMBONS 

SORTIDOS, EMBALAGEM 

PADRÃO INDUSTRIAL COM 

APROXIMADAMENTE 250G A 

300G, CONTENDO 

VARIEDADES DE SABORES 

(AO LEITE, BRANCO, 

RECHEADOS OU CROCANTES). 

O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

LIVRE DE SUJIDADES, CORPOS 

ESTRANHOS OU 

ADULTERAÇÕES, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

HIGIENIZADA E ATÓXICA, 

COM IDENTIFICAÇÃO CLARA 

DO PRODUTO, RÓTULO COM 

LISTA COMPLETA DE 

INGREDIENTES, PESO 

LÍQUIDO, NOME/MARCA DO 

FABRICANTE, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDER ÀS 

NORMAS DA ANVISA E 

DEMAIS ÓRGÃOS 

REGULADORES 

COMPETENTES. 

UND 30 
R$               

14,11 

R$          

423,30 

7 

CHOCOLATE GRANULADO, 

PRODUTO PRONTO PARA 

CONSUMO, ACONDICIONADO 

EM PACOTE COM 

APROXIMADAMENTE 500G. 

INGREDIENTES: AÇÚCAR, 

GLICOSE EM PÓ, AMIDO DE 

MILHO, CACAU EM PÓ, ÓLEO 

DE PALMISTE, SAL, 

UMECTANTE (GLICEROL), 

EMULSIFICANTE (LECITINA 

DE SOJA) E ANTIUMECTANTE. 

O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

LIVRE DE SUJIDADES, CORPOS 

ESTRANHOS OU 

ADULTERAÇÕES, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

HIGIENIZADA E ATÓXICA, 

CONTENDO RÓTULO COM A 

LISTA COMPLETA DE 

INGREDIENTES, PESO 

LÍQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE/MARCA, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 

PCT 110 
R$               

13,56 

R$       

1.491,60 
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(SEIS) MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. O 

PRODUTO DEVERÁ ATENDER 

ÀS NORMAS DA ANVISA E 

DEMAIS ÓRGÃOS 

REGULADORES 

COMPETENTES. 

8 

GRANULADO    COLORIDO,    

CONTENDO       INGREDIENTES    

PERMITIDO    PELA    ANVISA, 

EMBALAGEM   DE   PESO   

500G   HERMETICAMENTE   

FECHADA   CONTENDO   

RESPECTIVA INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE 

VALIDADE/LOTE. 

PCT 40 
R$               

13,19 

R$          

527,60 

9 

BALA TIPO GOMA- SABORES 

VARIADOS, EMBALAGEM EM 

PACOTE DE 500G  

APROXIMADAMENTE, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE E VALIDADE. 

PCT 120 
R$               

12,58 

R$       

1.509,60 

10 

PIPOCA DOCE PRONTA – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO 

ELABORADO COM MILHO DE 

QUALIDADE, AÇÚCAR E 

CORANTES/APROVADOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

SABOR UNIFORME, TEXTURA 

CROCANTE, PRONTA PARA O 

CONSUMO. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM PESO 

LÍQUIDO DE 12 G, ROTULADA 

CONFORME NORMAS DA 

ANVISA E MAPA, COM TODAS 

AS INFORMAÇÕES 

OBRIGATÓRIAS (LOTE, 

FABRICAÇÃO, VALIDADE, 

COMPOSIÇÃO E FABRICANTE). 

PRODUTO IDEAL PARA 

EVENTOS E CONSUMO 

DIRETO, ATENDENDO AOS 

PADRÕES DE QUALIDADE 

ALIMENTAR CERTIFICADA. 

PACOTE COM 50 UNIDADES 

FARDO 50 
R$               

23,66 

R$       

1.183,00 
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11 

PIRULITOS SORTIDOS – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO À 

BASE DE AÇÚCAR, SABORES E 

FORMATOS VARIADOS 

(INCLUINDO CORAÇÃO E 

PIRULITOS COM RECHEIO DE 

CHICLETE). EMBALAGEM 

CONTENDO 50 (CINQUENTA) 

UNIDADES. PRODUTO DE 

PADRÃO ALIMENTAR 

INDUSTRIAL, DEVIDAMENTE 

ROTULADO CONFORME 

NORMAS DA ANVISA E MAPA, 

CONTENDO TODAS AS 

INFORMAÇÕES LEGAIS (LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE, COMPOSIÇÃO E 

FABRICANTE). QUALIDADE 

ALIMENTAR CERTIFICADA, 

ATENDENDO AOS REQUISITOS 

HIGIÊNICO-SANITÁRIOS 

EXIGIDOS. (PIRULITOS DE 

DIFERENTES SABORES E 

FORMATOS, COMO OS DE 

CORAÇÃO, OU COM RECHEIO 

DE CHICLETE) PADRÃO 

ALIMENTAR INDUSTRIAL. 

PCT 270 
R$               

15,90 

R$       

4.293,00 

12 

BOMBOM RECHEADO COM 

CREME DE CASTANHA DE 

CAJU, COMBERTO COM 

CHOCOLATE BRANCO EM 

FORMATO REDONDO, 

EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE. 

COMPOSIÇÃO: TRIGO, LEITE, 

CASTANHA DE CAJU, SOJA, 

AMENDOIM. EMBALAGEM DE 

1KG 

PCT 30 
R$               

45,02 

R$       

1.350,60 

13 

CHOCOLATE BRANCO EM 

BARRA, EMBALAGEM COOM 

1KG, EMBALAGEM EM 

POLIETILENO, CONTENDO 

DATA DE FABRICAÇÃO E 

VENCIMENTO, VALOR 

NUTRICIONAL, PROCEDENCIA 

DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE 

REGISTRO NO ORGÃO 

COMPETENTE. 

UND 20 
R$               

49,95 

R$          

999,00 

14 

CHOCOLATE   EM   BARRA   

AO   LEITE,   CACAU   ≥ 30%   

EMBALAGEM   DE   1   KG,   

MARCA CONHECIDA, IDEAL 

PARA CONFEITARIA E 

CONSUMO DIRETO. 

UND 35 
R$               

45,86 

R$       

1.605,10 



                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

68 
Pregão Eletrônico nº 031/2025 

 

15 

CHOCOLATE  EM  BARRA  

MEIO  AMARGO,  CACAU  

≥70%,  EMBALAGEM  DE  1  KG,  

MARCA CONHECIDA, PADRÃO 

ALIMENTAR INDUSTRIAL. 

UND 35 
R$               

64,13 

R$       

2.244,55 

16 

DOCE PÉ DE MOLEQUE 

TRADICIONAL – PRODUTO 

ALIMENTÍCIO ELABORADO À 

BASE DE AMENDOIM 

TORRADO E AÇÚCAR, COM 

SABOR HOMOGÊNEO, 

TEXTURA CROCANTE E 

COLORAÇÃO 

CARACTERÍSTICA, LIVRE DE 

MATÉRIAS ESTRANHAS À SUA 

COMPOSIÇÃO. EMBALAGEM 

COM PESO LÍQUIDO DE 800 G, 

DEVIDAMENTE ROTULADA 

CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DA ANVISA E MAPA, 

APRESENTANDO 

INFORMAÇÕES 

OBRIGATÓRIAS (DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, 

COMPOSIÇÃO E FABRICANTE). 

PRODUTO COM QUALIDADE 

ALIMENTAR CERTIFICADA, 

ATENDENDO ÀS NORMAS 

HIGIÊNICO-SANITÁRIAS 

EXIGIDAS PELOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. 

PCT 720 
R$               

24,24 

R$     

17.452,80 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$     

73.410,15 

  

  

LOTE 12 - POLPAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

POLPA   DE   FRUTAS   

INTEGRAL   100G:   INTEGRAL,   

ACONDICIONADA   EM   

EMBALAGEM CONTENDO  NO  

MINIMO  100  GR,  SABORES  

DIVERSOS.  ROTULAGEM  

CONTENDO,  NO MÍNIMO, O 

NOME DA FRUTA, PESO 

LÍQUIDO, NOME E CNPJ DO 

FABRICANTE, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

E  DATA OU PRAZO  DE 

VALIDADE.   

UND 3000 
R$                 

1,22 

R$       

3.660,00 

2 

POLPA DE FRUTA 

CONCENTRADA, CONGELADA, 

PASTEURIZADA. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO 

KG 2000 
R$               

18,10 

R$     

36.200,00 
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DE 1KG. 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$     

39.860,00 

  

  

LOTE 13 - DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

UVA PASSA ESCURA: SEM 

SEMENTE. EMBALAGEM: 

PACOTE CONTENDO 200G, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 

DE ACORDO COM AS NORMAS 

E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES 

DA ANVISA/MS. O PRODUTO 

DEVERÁ SER REGISTRADO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. 

PCT 120 
R$                 

8,56 

R$       

1.027,20 

2 

ADOÇANTE 100% STEVIA – 

PRODUTO ALIMENTÍCIO 

NATURAL, COMPOSTO 

EXCLUSIVAMENTE POR 

EXTRATO DE FOLHAS DE 

STEVIA REBAUDIANA 

BERTONI, SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCARES, ADOÇANTES 

ARTIFICIAIS OU CORANTES. 

APRESENTA SABOR DOCE 

CARACTERÍSTICO, SEM 

CALORIAS, PRONTO PARA 

CONSUMO. ACONDICIONADO 

EM FRASCO RESISTENTE, 

HIGIENIZADO E ATÓXICO, 

COM IDENTIFICAÇÃO DE 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE. PESO LÍQUIDO 

POR FRASCO: 200 ML . ATENDE 

ÀS NORMAS DA ANVISA E 

DEMAIS ÓRGÃOS 

REGULADORES 

COMPETENTES. 

UND 180 
R$               

14,35 

R$       

2.583,00 
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3 

ADOÇANTE DIETÉTICO 

LÍQUIDO, EDULCORANTE 

ARTIFICIAL ASPARTAME, SEM 

SACARINA, SEM CICLAMATO, 

CONTENDO FENILALANINA. 

EMBALAGEM EM FRASCO 

CONTENDO 100ML, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DE 

VALIDADE. O PRODUTO 

DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

ATENDER A PORTARIA 451/97 

E A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

COMISSÃO NACIONAL DE 

NORMAS E PADRÕES PARA 

ALIMENTOS CNNPA. CAIXA 

COM 12 UNIDADES 

CX 05 
R$               

88,64 

R$       

443,20 

4 

BATATA PALHA, 140G LONGA, 

SECA E CROCANTE, SEM 

GORDURA TRANS. DEVE 

CONTER NO RÓTULO 

INFORMAÇÕES SOBRE 

CONSERVAÇÃO. 

COMPOSIÇÃO: BATATA, 

GORDURA VEGETAL SAL. 

EMBALAGEM DE BOA 

QUALIDADE, DE 140 GRAMAS. 

UND 120 
R$               

10,10 

R$       

1.212,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$       

5.265,40 

  

  

LOTE 14 - HORTIFRUTI 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 

ABACATE, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICAS, RACHADURAS 

OU CORTES. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES PARASITOS E 

LARVAS. 

KG 280 
R$                 

9,31 

R$       

2.606,80 
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2 

ABACAXI IN NATURA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICAS, RACHADURAS 

OU CORTES. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES PARASITOS E 

LARVAS. 

KG 1500 
R$                 

6,12 

R$       

9.180,00 

3 

ABÓBORA CABOTIÁ INTEIRA 

IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICAS, RACHADURAS 

OU CORTES. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES PARASITOS E 

LARVAS. 

KG 700 
R$                 

4,76 

R$       

3.332,00 

4 

ACELGA LIMPA, FRESCA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO 

DE APROXIMADAMENTE 1 KG 

E COLORAÇÃO  UNIFORME. 

SEM EXCESSO DE FOLHAS 

DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA. ISENTA DE 

MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL.  LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. SEM DANOS FÍSICOS 

E MECÂNICOS  ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE.  

UND 350 
R$               

11,65 

R$       

4.077,50 

5 

AIPIM: LISO, COM POLPA 

INTACTA E LIMPA, COM 

COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES TÍPICOS DA 

VARIEDADE, SEM BROTOS, 

RACHADURAS OU CORTES NA 

CASCA, SEM MANCHAS, 

RACHADURAS, BOLORES OU 

OUTROS DEFEITOS QUE 

POSSAM ALTERAR SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE, 

LIVRE DE TERRA ADERE 

KG 1350 
R$               

11,75 

R$     

15.862,50 
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6 

ALFACE – HORTALIÇA 

FRESCA, VARIEDADE CRESPA 

OU LISA, ÍNTEGRA, 

SAUDÁVEL E LIVRE DE 

PRAGAS, DOENÇAS OU SINAIS 

DE MURCHAMENTO, SEM 

FOLHAS AMARELADAS OU 

DETERIORADAS. APRESENTAR 

COLORAÇÃO VERDE 

CARACTERÍSTICA DA 

ESPÉCIE, ODOR E SABOR 

NATURAIS, HIGIENIZADA E 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ADEQUADA 

PARA TRANSPORTE E 

CONSERVAÇÃO, RESISTENTE 

E ATÓXICA. O PRODUTO DEVE 

ESTAR DENTRO DO PRAZO DE 

VALIDADE, PRONTO PARA 

CONSUMO, ATENDENDO ÀS 

NORMAS DA ANVISA E 

DEMAIS ÓRGÃOS 

REGULADORES 

COMPETENTES E EM 

CONDIÇÕES DE 

TEMPERATURA ADEQUADA 

PARA PRESERVAÇÃO DA 

QUALIDADE. 

UND 640 
R$                 

4,83 

R$       

3.091,20 

7 

ALHO: BULBO DE TAMANHO 

MÉDIO, COM DENTES FIRMES 

E ÍNTEGROS, COM 

COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES TÍPICOS DA 

VARIEDADE, COM CASCA 

LISA, SEM BROTOS, 

RACHADURAS OU CORTES NA 

CASCA DE PRIMEIRA, SEM 

RÉSTIA. EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ 

TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

KG 440 
R$               

43,07 

R$     

18.950,80 



                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

73 
Pregão Eletrônico nº 031/2025 

 

8 

AMEIXA FRESCA, COM 

AROMA, COR E SABOR 

PRÓPRIOS DA ESPÉCIE 

VARIEDADE.  DEVERÁ 

APRESENTAR GRAU DE 

MATURAÇÃO  TAL QUE 

PERMITA SUPORTAR  A  

MANIPULAÇÃO,  O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM  

CONDIÇÕES ADEQUADAS  

PARA  O  CONSUMO  MEDIATO 

E IMEDIATO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DEFEITOS DE 

NATUREZA FÍSICA OU 

MECÂNICA, QUE AFETE  A 

SUA  APARÊNCIA,  A  CASCA  E  

A  POLPA  DEVERÃO ESTAR 

INTACTAS E FIRMES. 

KG 300 
R$               

32,38 

R$       

9.714,00 

9 

AMENDOIM COM VAGEM - IN 

NATURA - 1ª QUALIDADE: 

AMENDOIM COM VAGEM, DE 

1ª QUALIDADE IN NATURA, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS 

KG 450 
R$               

24,52 

R$     

11.034,00 

10 

BANANA DA TERRA IN 

NATURA: BANANA DA TERRA, 

DE 1ª IN NATURA, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVA 

KG 1700 
R$                 

9,38 

R$     

15.946,00 
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11 

BANANA, TIPO PRATA, 

QUALIDADE EXIGIDA: 1ª, PESO 

APROXIMADO (UMA) 90G, 

TAMANHO E COLORAÇÃO: 

UNIFORMES, CONSUMO 

IMEDIATO E EM ESCALA, NO 

DECORRER DE SEMANA, NO 

MÁXIMO 7 DIAS ANTES DO 

VENCIMENTO. 

CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 

SELECIONADO COM POLPA 

FIRME E INTACTA, DEVENDO 

SER MADURA E ENTRE 

MADURA, SEM DANOS FÍSICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE.  

KG 1400 
R$               

14,85 

R$     

20.790,00 

12 

BATATA DO REINO INGLESA - 

1ª QUALIDADE: BATATA, DO 

REINO, INGLESA, DE 1ª 

QUALIDADE, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA 

KG 2050 
R$                 

7,09 

R$     

14.534,50 

13 

BATATA DOCE IN NATURA: 

BATATA, DOCE, DE 1ª, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 

KG 1460 
R$                 

5,68 

R$       

8.292,80 
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14 

BETERRABA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA, 

VERMELHA OU MARROM, SEM 

MANCHAS OU BOLORES, SEM 

INDICIO DE GERMINAÇÃO. 

POLPA ÍNTEGRA, ROSA 

PÚRPURA E ODOR 

CARACTERÍSTICO. 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS 

OU MECÂNICAS, 

RACHADURAS OU CORTES. 

ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. 

KG 600 
R$                 

6,26 

R$       

3.756,00 

15 

BRÓCOLIS - DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COLHEITA 

RECENTE, FRESCO, EM 

ESTÁGIO DE  

AMADURECIMENTO  

ADEQUADO  PARA  CONSUMO.  

COLORAÇÃO TOTALMENTE 

VERDE. SEM SUJEIRAS, 

PARASITAS, LARVAS E 

DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA. 

ISENTO DE ENFERMIDADES E 

DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE.  

MAÇO 380 
R$               

13,04 

R$       

4.955,20 

16 

CEBOLA BRANCA - IN 

NATURA: CEBOLA DE 1ª 

QUALIDADE, BRANCA, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 

KG 1050 
R$               

15,05 

R$     

15.802,50 
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17 

CEBOLA ROXA – HORTALIÇA 

FRESCA, DE COLORAÇÃO 

EXTERNA ROXA UNIFORME E 

POLPA FIRME, ÍNTEGRA, SEM 

BROTOS, MANCHAS, 

PODRIDÕES, DANOS 

MECÂNICOS OU SINAIS DE 

DETERIORAÇÃO. 

APRESENTAR ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE, PRONTA PARA 

CONSUMO, HIGIENIZADA E 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ADEQUADA, 

RESISTENTE E ATÓXICA, 

PERMITINDO TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO SEGUROS. 

O PRODUTO DEVE ATENDER 

ÀS NORMAS DA ANVISA E 

DEMAIS ÓRGÃOS 

REGULADORES 

COMPETENTES, COM PRAZO 

DE VALIDADE COMPATÍVEL 

COM O TRANSPORTE E 

ENTREGA. 

KG 400 
R$                 

6,62 

R$       

2.648,00 

18 

CEBOLINHA VERDE, 

APRESENTANDO GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETO.  

MAÇO 620 
R$                 

3,94 

R$       

2.442,80 

19 

CENOURA IN NATURA - 1ª 

QUALIDADE: CENOURA, DE 1ª, 

QUALIDADE, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 

KG 1400 
R$                 

6,29 

R$       

8.806,00 

20 

CHUCHU - IN NATURA: 

CHUCHU IN NATURA, DE 1ª, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 

KG 600 
R$                 

6,02 

R$       

3.612,00 
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21 

COCO SECO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA DE 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICAS OU 

MECÂNICAS, RACHADURAS 

OU CORTES. ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS. 

UND 300 
R$               

13,90 

R$       

4.170,00 

22 

COCO VERDE - FRESCA; DE 

PRIMEIRA; LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS; TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES; 

SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UND 260 
R$                 

3,88 

R$       

1.008,80 

23 

COENTRO - 1ª QUALIDADE: 

COENTRO, DE 1ª, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. CADA 

MAÇO DEVERÁ CONTER 500G. 

COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

MAÇO 1400 
R$                 

4,65 

R$       

6.510,00 

24 

COUVE VERDE TIPO 

MANTEIGA, FOLHAS FIRMES, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, DE TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, BEM 

DESENVOLVIDA, SEM 

MANCHAS, EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICAS OU 

MECÂNICAS, RACHADURAS 

OU CORTES. ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS. TALO VERDE OU 

ROXO. EMBALADOS EM 

MOLHOS DE TAMANHO 

MÉDIOS.  

UND 650 
R$                 

6,08 

R$       

3.952,00 
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25 

ESPIGA DE MILHO - 1ª 

QUALIDADE: ESPIGA DE 

MILHO, DE 1ª, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS 

UND 1300 
R$                 

3,60 

R$       

4.680,00 

26 

GOIABA VERMELHA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM POLPAS 

FIRMES E INTACTAS, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDAS E 

MADURAS. ISENTAS DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO, UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS 

E MECÂNICOS ORIUNDO DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

1KG 

KG 1000 
R$                 

5,79 

R$       

5.790,00 

27 

INHAME   BOA   QUALIDADE   

UNIFORME,   SEM   

FERIMENTOS   OU   DEFEITOS   

COM   GRAU APROPRIADO DE 

MATURAÇÃO, COM AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES. 

KG 400 
R$               

10,64 

R$       

4.256,00 

  

LARANJA PÊRA, FRESCA, DE 

PRIMEIRA, COM GRAU DE 

MATURAÇÃO  QUE  PERMITA  

A  MANIPULAÇÃO NO  

TRANSPORTE,  SEM  DEFEITOS  

SÉRIOS, APRESENTANDO  

TAMANHO,  COR  E  

FORMAÇÃO UNIFORME,  

DEVENDO  SER  BEM  

DESENVOLVIDA  E MADURA. 

AS FRUTAS NÃO PODERÃO 

APRESENTAR MANCHAS OU 

DEFEITOS NA CASCA. A POLPA 

DEVERÁ  ESTAR  INTACTA  E  

UNIFORME.  DEVERÁ 

APRESENTAR GRAU  DE  

MATURAÇÃO  TAL QUE 

PERMITA  SUPORTAR  A  

MANIPULAÇÃO,  O 

TRANSPORTE  E  A  

CONSERVAÇÃO  EM  

CONDIÇÕES ADEQUADAS  

PARA  O CONSUMO  MEDIATO 

KG 1400 
R$                 

5,20 

R$       

7.280,00 
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E IMEDIATO.  

29 

LIMÃO – IN NATURA, 1ª 

QUALIDADE- PESO MÉDIO 60G, 

CASCA LISA LIVRE DE 

FUNGOS. DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO EM CARROS 

HIGIENIZADOS EM 

TEMPERATURA.  

KG 570 
R$                 

5,20 

R$       

2.964,00 

30 

MAÇÃ VERMELHA TIPO GALA 

OU FUJI DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA COM 

CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS ( COR, 

ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, 

SABOR) PRESERVADAS, SEM 

DANOS QUÍMICOS FÍSICOS E 

BIOLÓGICOS. APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES 

PARASITOS E LARVAS DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 1KG 

KG 1220 
R$                 

9,46 

R$     

11.541,20 

31 

MAÇÃ, GRUPO: VERDE, TIPO: 

EXTRA, IIN NATURA COM 

CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS ( COR, 

ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, 

SABOR) PRESERVADAS, SEM 

DANOS QUÍMICOS FÍSICOS E 

BIOLÓGICOS. APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES 

PARASITOS E LARVAS DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 1KG 

KG 200 
R$               

15,30 

R$       

3.060,00 

32 

MAMÃO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA, TIPO 

FORMOSA APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, SEM 

KG 1550 
R$                 

7,50 

R$     

11.625,00 
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LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS 

OU MECÂNICAS, 

RACHADURAS OU CORTES. 

ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS OU LARVAS. 1KG 

33 

MANGA TOMMY- IN NATURA, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICAS, RACHADURAS 

OU CORTES. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES PARASITOS E 

LARVAS.  1 KG 

KG 1150 
R$                 

4,76 

R$       

5.474,00 

34 

MARACUJÁ IN NATURA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICAS, RACHADURAS 

OU CORTES. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES PARASITOS E 

LARVAS. 1KG 

KG 1000 
R$               

12,98 

R$     

12.980,00 

35 

MELANCIA REDONDA, 

GRAÚDA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS (COR, 

ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, 

SABOR) PRESERVADAS, SEM 

DANOS QUÍMICOS FÍSICOS E 

BIOLÓGICOS. APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES 

PARASITOS E LARVAS. 

KG 1350 
R$                 

4,76 

R$       

6.426,00 
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36 

MELÃO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS (COR, 

ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, 

SABOR) PRESERVADAS, SEM 

DANOS QUÍMICOS FÍSICOS E 

BIOLÓGICOS. APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES 

PARASITOS E LARVAS. 

KG 1100 
R$                 

4,77 

R$       

5.247,00 

37 

MORANGO - PRODUTO 

ÍNTEGRO, EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 200G 

SEM MANCHAS, PICADAS DE 

INSETOS OU SINAIS  DE  

APODRECIMENTO;  ESTAR  EM 

PONTO  DE  MATURAÇÃO  

PRÓPRIO PARA O CONSUMO. 

KG 230 
R$               

24,84 

R$       

5.713,20 

38 

PEPINO IN NTURA - 1ª 

QUALIDADE: PEPINO, DE 1ª, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES E 

LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 450 
R$                 

2,96 

R$       

1.332,00 

39 

PIMENTÃO VERDE IN NATURA 

- 1ª QUALIDADE: PIMENTÃO 

VERDE, DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 

KG 800 
R$               

10,20 

R$       

8.160,00 



                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

82 
Pregão Eletrônico nº 031/2025 

 

40 

QUIABO IN NATURA: QUIABO, 

DE 1ª, APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. FRESCO, COR 

VERDE INTENSO, SEM 

MANCHAS ESCURAS, 

ASPECTO FIRME, NÃO 

FIBROSO E DUJRO, LIVRE DE 

SUJIDADES E PARASITAS. 

IDEAL PARA O CONSUMO. 

KG 400 
R$                 

7,47 

R$       

2.988,00 

41 

REPOLHO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA, 

PESO COM 

APROXIMADAMENTE 400G 

FOLHAS FORMADAS 

(CABEÇA), COMPACTA E 

CONSISTENTE AO TOQUE, 

CORTADA PRÓXIMA A 

SUPERFÍCIE DO SOLO, 

GLOBULAR-ACHATADOS, 

TAMANHO  E COLORAÇÃO 

VERDE CLARO UNIFORME. 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES 

PARASITOS E LARVAS. 

KG 300 
R$                 

4,75 

R$       

1.425,00 

42 

TANGERINA IN NATURA - 1ª 

QUALIDADE: TANGERINA DE 

1ª, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 

KG 500 
R$                 

7,50 

R$       

3.750,00 
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43 

TOMATE IN NATURA - 1ª 

QUALIDADE: TOMATE, DE 1ª, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

ARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 

KG 1500 
R$                 

8,36 

R$     

12.540,00 

44 

UVA  VERDE  -  IN  NATURA:  

UVA  VERDE  DE  1ª  

QUALIDADE,  APRESENTANDO  

GRAU  DE MATURAÇÃO  TAL  

QUE  LHE  PERMITA  

SUPORTAR  A  MANIPULAÇÃO,  

O  TRANSPORTE  E  A 

CONSERVAÇÃO  EM  

CONDIÇÕES  ADEQUADAS  

PARA  O  CONSUMO.  COM  

AUSÊNCIA  DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 

KG 780 
R$               

10,99 

R$       

8.572,20 

45 

VAGEM DEVERÁ SER 

PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 

VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 

SER  FRESCOS,  TER  

ATINGIDO  O  GRAU  MÁXIMO  

NO  TAMANHO,  AROMA  E  

COR  DA ESPÉCIE E 

VARIEDADE, APRESENTAR 

GRAU MÁXIMO DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHES 

PERMITA  SUPORTAR  A  

MANIPULAÇÃO,  TRANSPORTE  

E  CONSERVAÇÃO  EM 

CONDIÇÕES  ADEQUADAS  

PARA  O  CONSUMO,  ESTAR  

LIVRE  DE  ENFERMIDADES, 

INSETOS E SUJIDADES, NÃO 

ESTAR DANIFICADO POR 

QUALQUER LESÃO DE 

ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA.  

KG 250 
R$               

16,74 

R$       

4.185,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$   

325.064,00 

 

3.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, conforme o  Art. 6, inciso XIII, da Lei 
14.133/2021; 
3.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021; 



                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

84 
Pregão Eletrônico nº 031/2025 

 

3.5 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo 
aditivo, salvo manifestação formal em contrário das partes, com antecedência mínima de 
60 (sessenta dias) do seu vencimento, art. 105 da lei 14.133/2021; 

3.6 Para efeito desta contratação, os gêneros alimentícios estão organizados de forma 
parcelada agrupando itens similares por categoria. Cada licitante poderá apresentar 
proposta para um ou mais lotes, devendo o preço global de cada lote contemplar todos 
os itens nele incluídos, considerando suas quantidades, especificações técnicas, 
padrões de qualidade e condições de entrega; 

3.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 

4- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

4.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão na modalidade Eletrônica, 

conforme disposto no art. 28, inciso I, e art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, sendo o 

critério de julgamento o de menor preço por item ou por lote, de acordo com a estrutura 

apresentada na planilha de referência. 

4.2. Serão consideradas aceitáveis as propostas que atenderem integralmente às 

especificações do Termo de Referência e apresentarem preços compatíveis com o 

mercado, conforme os valores obtidos nas pesquisas e cotações anexas. 

4.3. Após a fase de lances, a proposta mais bem classificada será analisada quanto à 

conformidade técnica, prazos de entrega, validade dos produtos e condições de 

fornecimento, sendo a habilitação verificada conforme os documentos exigidos no edital. 

4.4. O resultado do certame será adjudicado ao fornecedor que apresentar a proposta 

mais vantajosa, atendendo integralmente às condições deste Termo de Referência e às 

exigências legais vigentes. 

 

5- DA FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

 

5.1 As aquisições se darão de forma PARCELADA, de acordo com as necessidades e 

dentro do período da contratação; 

5.2 Os pedidos serão feitos através de Ordem de Fornecimento que será encaminhada ao 

fornecedor, via e-mail, de forma presencial ou outro meio possível. 

5.3 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos no seguinte endereço: Os 

materiais deverão ser entregues no almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Brejões, 

localizada R. Otávio Mangabeira, 2-82, Centro, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas 

em dias úteis não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da 

ordem de solicitação expedido pelo setor responsável. 
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5.4 O fornecimento imediato ou parcelado, com o objetivo de atender à demanda 

respeitando os limites orçamentários do município. Essa medida está alinhada aos 

princípios da eficiência e economicidade, evitando custos adicionais com armazenamento 

prolongado, minimizando riscos de deterioração e garantindo que os gêneros alimentícios 

cheguem as unidades escolares com boa qualidade.  

5.5 Os fornecimentos estarão sujeitos à fiscalização, sendo que a qualidade dos produtos 

será avaliada. Caso seja constatado que os itens fornecidos não atendem às especificações 

estabelecidas, a fiscalização notificará a contratada por escrito, suspendendo o recebimento 

e o pagamento até que a irregularidade seja corrigida.  

5.6 Poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, fornecimentos que não atendam às 

especificações deste Termo de Referência ou à proposta da contratada, sendo substituídos 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6- DO RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO E GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

6.1 A aceitação inicial dos produtos será realizada no ato da entrega, mediante abertura e 

verificação dos volumes, na presença de representantes da CONTRATADA e do 

CONTRATANTE, que procederão à conferência do conteúdo com base no romaneio (lista 

de material) apresentado. O romaneio deverá conter a descrição completa dos produtos e 

respectivas quantidades, não sendo admitido o uso de códigos ou abreviações. 

6.1.1 A conferência abrangerá a verificação das condições físicas dos produtos, prazo de 

validade, embalagem, integridade, rotulagem e conformidade com as especificações 

técnicas descritas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

6.2 A aceitação final dos gêneros alimentícios somente ocorrerá após a constatação da 

conformidade dos produtos entregues, formalizada por meio de Termo de Recebimento 

Definitivo, emitido pela fiscalização designada. Em caso de qualquer irregularidade, 

inadequação, avaria, vencimento do prazo de validade ou divergência nas especificações, 

os produtos serão recusados e substituídos pela CONTRATADA, sem ônus adicional para o 

CONTRATANTE. 

6.3 Todos os produtos deverão atender às normas de qualidade e segurança alimentar 

vigentes, especialmente as disposições da ANVISA e do MAPA, sob pena de devolução e 

aplicação das penalidades previstas em contrato e na legislação aplicável. 

6.4 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e integridade dos gêneros alimentícios até 

o ato da entrega definitiva, assegurando que os produtos estejam dentro do prazo de 

validade, em perfeitas condições de consumo e adequadamente acondicionados e 

transportados. 
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6.5 O recebimento dos produtos não implicará em aceitação definitiva, permanecendo a 

CONTRATADA responsável pela substituição imediata, correção ou reposição, às suas 

custas e riscos, de quaisquer itens que apresentem vícios, defeitos, inconformidades, falhas 

de conservação ou irregularidades de qualidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 

notificação do CONTRATANTE. 

 

7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

7.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 7.3 Trata-se de aquisição de bens em que somente serão pagos o(s) fornecedor 

(es) que entregar (em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.  

7.4 Cada item tem sua especificação bem definida, conforme especificado na planilha 

orçamentária, que deverá ser minuciosamente observada pelo fornecedor.  

7.5 Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições 

pactuadas, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do 

fornecimento, bem como a repetição às suas próprias custas para correção de falhas, 

visando à apresentação da qualidade e resultados requisitados.  

7.6 Na presente contratação serão exigidas das pessoas jurídicas a comprovação da 

habilitação jurídica, técnica, regularidade fiscal, social e trabalhista e econômico financeira 

nos termos do art. 62 da Lei 14.133/21. 

7.7 O objeto contratado deve ser entregue em perfeitas condições de consumo, observando-

se rigorosamente o prazo de validade e as normas da ANVISA. Em caso de vício, defeito ou 

não conformidade, o fornecedor deverá providenciar a substituição imediata do produto, sem 

ônus adicional para a Administração. 

 

8-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

8.1 A descrição da solução como um todo consiste no fornecimento de gêneros 

alimentícios, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, a serem 

adquiridos mediante processo licitatório na modalidade Pregão EletrônicoConforme o art. 

28º, inc. I e com art. 6º, inc. XLI, visando atender às necessidades das Secretarias 

Municipais do Município de Brejões-BA. 
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8.2 Após a sessão pública do certame, serão avaliados os itens ofertados, as propostas 

apresentadas e a documentação de habilitação das empresas participantes, observando-

se o atendimento integral às exigências de qualidade, prazo de validade, 

acondicionamento e apresentação dos produtos, conforme legislação vigente e normas 

sanitárias aplicáveis. 

8.3 Considerando o ciclo de vida do objeto, este se encerra com o consumo total dos 

produtos adquiridos, uma vez que se tratam de bens perecíveis e de uso imediato ou 

gradual, não havendo reaproveitamento ou manutenção posterior. 

 

 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de Referência e 

Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele.  

9.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

9.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de 

compra/requisição do Setor solicitante. 

9.4. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 90 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra a Contratante.  

9.5. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE 

a respeito do presente contrato e dos itens a ele inerentes;  

9.6. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente Contrato.  

9.7. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 

 

 

10. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, 

com base nas disposições da Lei 14.133/21. 

10.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  

10.3. Acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 
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10.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com 

a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

fornecimento.  

10.5. Serão considerados para efeito de pagamento os fornecimentos efetivamente entregues pela 

Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.  

 

11. ÓRGÃO SOLICITANTE 

 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Lazer 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

 

12.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela 

Administração Municipal, especialmente pela Secretaria requisitante, que atuará como fiscal do 

contrato, conforme o disposto no  art. 117 da Lei nº 14.133/21, conforme a legislação adotada  e será 

responsável pelos seguintes atos:  

a. Conferência dos materiais entregues;  

b. Registrar no ato do recebimento dos materiais, eventuais ocorrências existentes;  

c. Atestar a qualidade dos materiais entregues, sendo responsável por essas 

declarações;  

d. Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese 

da CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de 

disponibilidade e volume dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer 

prejuízos que tal ato acarretar à CONTRATANTE;  

e. Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos 

de regularidade fiscal da empresa. 

 

13– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do 

atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de 
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Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as 

exigências administrativas em vigor; 

b) Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 

realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias; 

 

c) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

d)  Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

e) Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

f) As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal, existentes nas dotações, na data dos 

respectivos empenhos. 

 

 

14 – ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa realizada por meio do Banco de 

Preços, em comparativo com cotações obtidas junto a dois fornecedores locais. Após análise 

dos valores apresentados, verificou-se que os preços constantes no Banco de Preços 

mostraram-se mais vantajosos e compatíveis com a realidade de mercado, sendo, portanto, 

adotados como referência para a presente contratação. 

A metodologia utilizada segue os princípios da economicidade, transparência e vantajosidade 

previstos na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), bem 

como as orientações da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, em seu art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, que admite a utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 

acesso. 
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Dessa forma, o valor estimado definido para este Termo de Referência representa o preço 

médio de mercado obtido de fontes idôneas, garantindo a observância dos princípios que 

regem as contratações públicas no âmbito municipal; 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos consignados no 

orçamento vigente do Município de Brejões/BA, sob a responsabilidade:  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Lazer 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1.  

1.2. 16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços ou produtos públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.3.  

1.4. 16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

1.5. 16.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.6.  

1.7. 16.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

1.8.  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

1.9.  

1.10. 16.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.11.  

1.12. 16.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.13.  

1.14. 16.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 16 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

17. DA EXTINÇÃO 

1.15. 17.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

1.16.  

1.17. 17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

1.18. 17.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.   

1.19. 17.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.19.1. 17.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

a) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

b) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

c) O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

d) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

e) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

f) Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

93 
Pregão Eletrônico nº 031/2025 

 

17.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

18– DOS CASOS OMISSOS 

1.20. 18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

Atenciosamente,  

 

Brejões-Ba, 28 de novembro de 2025.  

 

 

___________________________________________ 

Carina Cerqueira Barreto 
Secretaria De Administração e Finanças 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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ANEXO II  –  MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO  

 
1.  Dos dados da Empresa:  
 
Razão Social:  

Endereço:  

CNPJ:  

Tel/e-mail:  

 

Autorizamos a Vossa Excelência a fornecer o material  

XXXXXXXXXXXXXX, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA,  

ANEXO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202 5 ,  observada as 

especificações e demais condições constantes no Edita l e  Anexo I do 

mesmo, oriundo da Ata de Registro de Preços nº ___/2025 e a sua 

proposta de Preços.  

 

2. Das especificações e  quantitativos:  

 

LOTE DESCRIÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT 
V. 

TOTAL 

        

        

        

VALOR TOTAL MENSAL  

  

 
3. Do prazo e local para fornecimento ou prestação dos serviços:  
 
Os serviços deverão ser executados no endereço,xxxxxxxx,  Unidade 
xxxxxxx,  pertencente ao M unicípio de Brejões/BA, acompanhado do 
presente instrumento e da Nota de Empenho, no prazo máximo de xx 
(xxxxx) dias ,  contados da emissão d esta Ordem de Serviço,  quando 
solicitado pelo Setor competente do Município de Brejões/BA .  
 
4. Das obrigações da detentora do preço registrado :  
 
4.1.  São Obrigações da Detentora do Preço registrado,  além das previstas  
na Ata de Registro de preços:  

 

a) Entregar o material/ou prestar os serviços  estritamente de acordo com 

as especificações e o disposto na Ata de registro d e preços e seus Anexos 

que integram esta Ordem de Fornecimento e/ou serviço .  
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b) Substituir,  no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,  e sem qualquer 

ônus para o Município de Brejões/BA os produtos e/ou equipamentos,  caso 

constatada divergência da especif icação,  sujeitando-se as penalidades 

cabíveis .  

 
c) Observar as demais condições contratuais constantes do Edital ,  do 
Termo de Referência  e da Ata de Registro de preços  oriunda do Pregão 
Eletrônico  nº ___/2025, para o perfeito cumprimento deste .  
 
5. Do pagamento:  
 
5.1.  O pagamento da presente Ordem de Serviços será efetuado a 
Contratada,  através de crédito em conta corrente mantida pela Contratada,  
até o 30º (trigésimo) dia consecutivo contado a partir da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura discrimina tiva acompanhada da 
Correspondente Ordem de fornecimento ,  com o respectivo ateste da 
unidade responsável pelo recebimento,  de que o fornecimento foi  
realizado a contento ,  observadas as disposições da Cláusula _____________da 
Ata de Registro de Preços nº___ /2025.  
 
5.2.  Recebi o original dessa ordem de fornecimento,  ciente das condições 
estabelecidas.  

 

 

Local e  data ,  

 

 

________________________________________________  

(Nome completo do Servidor Público)  

(Identificação)  
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ANEXO III -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   /2025 

 

MUNICÍPIO DE BREJÕES,  ESTADO DA BAHIA  

 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXX  

 
O Município de Brejões/BA, considerando o julgamento da l icitação na 
modalidade Pregão Eletrônico para o Registro de Pre ços nº . . ./2025,  
publicado no Diário  Oficial  do Município do dia . . . . . . . . ,  com certame aberto 
em . . . . . . . . . . . . . ,  às . . . . . . .  h.  e realização em . . . . . . . . . . ,  às . . . . . . . .  h,  e a respectiva 
homologação conforme fls .  . . . ,  resolve registrar os preços das empresas,  
nas quantidades estimadas anuais,  d e acordo com a classificação por elas  
alcançadas no certame, atendendo as condições previstas no Instrumento  
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,  sujeitando -
se as partes às normas constantes da Lei  n.º 14.133/2021, e Decreto 
Municipal nº X/202X e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO  DE XXXXXXXXA, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL , os quais deverão obser var o padrão 
mínimo de qualidades exigíveis e, ainda, o disposto nos Anexos que 
são partes integrantes e complementares deste Instrumento 
Convocatório, de acordo com as especificações do Edital  d o Pregão 
Eletrônico nº ___/2025 e seus anexos,  que passam faz er parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e propostas de preços 
apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro lugar no 
Certame, conforme consta nos autos, para atender às demandas do 
Município de Brejões/BA.  
 

Parágrafo Primeiro – Tabela de especificações e quantitativos :  

 

 
Parágrafo Segundo -  Este Instrumento não obriga ao Município de 
Brejões/BA a firmar contratações nas quantidades estimadas,  podendo 
ocorrer l icitações específicas para a aquisição do(s) objeto(s),  obedecida à 
legislação pertinente,  sendo assegurado ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento,  em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :  
 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, conforme art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que 
demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o 
que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da mesma 
Lei.  
 
O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as 
disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 
14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital. 
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CLÁSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
FISCALIZAÇÃO:  
 
O recebimento dos objetos,  assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no 
Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s). 
 
CLÁUSULA QUARTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIT ATIVOS:  
 
Os preços registrados,  a especificação dos serviços,  os quantitativos,  
marcas,  empresas fornecedoras e  representantes legais ,  encontram -se 
elencados na presente Ata (§ 1º da Cláusula Primeira) .  
 
CLÁSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATEN DIMENTO: 
 
A prestação dos serviços deverá ser realizada ,  em conformidade com a 
solicitação do Município de Brejões/BA, no prazo o qual determina o 
Termo de Referência,  para cada serviço e  sua urgência ,  contados a partir  
da emissão da Ordem de Fornecimento.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a  
firmar contratações de fornecimento,  observadas as condições fixadas 
nesta Ata e seus Anexos e na legislação pertinente.  
 
Parágrafo Primeiro -  As contratações do fornecimento  registrados neste  
Instrumento serão efetuadas através de Ordem de Serviço,  emitidas pelo 
Município de Brejões/BA, contendo: nº da Ata,  o nome da empresa,  o 
objeto,  a especificação,  as obrigações da Contratada ,  o endereço e a data 
da entrega.  
 
Parágrafo Segundo -  A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao 
fornecedor que deverá assiná -la e devolvê-la ao Município de Brejões/BA  
no prazo de 03 (três) dias consecutivos a contar da data do seu 
recebimento.  
 
Parágrafo Terceiro -  Se o fornecedor com preço registrado em primeiro 
lugar recusar-se a assinar a Ordem de Serviço,  poderão ser convocados os 
demais fornecedores classificados na licitação,  respeitados as condições 
de fornecimento,  os  preços e os prazos do prime iro classificado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  
 
A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência 
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 
 
Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de 
Empenho ou Ordem de Compra. 
 
CLÁUSULA OITAVA -  DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR : 
 
São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado:  
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I  -  Todo e qualquer dano que causar ao Município de Brejões/BA ou a  
terceiros,  ainda que culposo,  praticado por seus prepostos,  empregados ou 
mandatário,  não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à  
fiscalização ou acompanhamento do Município de Brejões/BA ; 
 
II  -  Qualquer tipo de autuação ou a ção que venha a sofrer em decorrência 
do fornecimento em questão,  bem como pelos contratos de trabalho de 
seus empregados,  mesmos nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais ,  eximindo o Município de Brejões/BA de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;  
 
III  -  Por quaisquer multas,  indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela  autoridade competente,  em decorrência do 
descumprimento de lei  ou de regulamento a ser observado na execução do 
contrato,  desde que devidas e pagas,  as quais serão re embolsadas ao 
Município de Brejões/BA, que ficará,  de pleno direito,  autorizada a  
descontar,  de qualquer pagamento devido a detentora do preço registrado,  
o valor correspondente;  
 
Parágrafo Primeiro – A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza o 
Município de Brejões/BA a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 
que lhe forem devidos,  ou da garantia contratual,  independentemente de 
qualquer procedimento judicial ,  assegurada a prévia de fesa.  
 
Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização do Município 
de Brejões/BA não eximirá a DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das 
responsabilidades previstas nesta Ata.  
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO: 
 
O Município de Brejões/BA efetuará o pagamento a Contratada,  através de 
crédito em conta corrente mantida pela Contratada,  em até 04 (quatro) 
parcelas ,  a partir do 30º (trigésimo) dia consecutivo contado a partir da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 
Correspondente Ordem de Fornecimento,  com o respectivo ateste da 
unidade responsável pelo recebimento,  de que o fornecimento foi  
realizado a  contento.  
 
Parágrafo Primeiro – Caso constatada alguma irregularidade nas notas 
fiscais/fatura,  estas serão devolvidas ao forne cedor,  para as necessárias 
correções,  com as informações que motivaram sua rejeição,  contando -se o 
prazo para o pagamento da data da sua reapresentação.  
 
Parágrafo Segundo -  Para fazer jus ao pagamento,  a Contratada deverá 
apresentar,  juntamente com a nota  fiscal ,  prova de regularidade para com 
a Fazenda Pública Estadual,  prova de regularidade para com a Fazenda 
Pública Municipal ,  prova de regularidade relativa à Seguridade Social  e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei ,  prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  
mediante apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas 
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(CNDT),  expedida pela Justiça do Trabalho (inciso IV do Art.  27,  incluído 
pela Lei  nº 12.440, de 7 de julho de 2011) e prova de regularidade para 
com a Secretaria da Receita Federal do Brasil  – RFB e Procuradoria Geral  
da Fazenda Nacional  – PGFN,  referente aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União,  através de certidão expedida pela  RFB e PGN,  na forma do 
Art.  1,  da Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014.  
 
Parágrafo Terceiro -  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada,  
enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira,  em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
Parágrafo Quarto -  Os preços serão fixos e irreajustáveis,  salvo o disposto 
na cláusula décima primeira.  
 
Parágrafo Quinto -  No caso de atraso de pagamento,  será uti l izado,  para 
atualização do valor mencionado n o caput desta Cláusula ,  o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor -  INPC/IBGE do período compreendido 
entre a data final  do adimplemento e  a  do efetivo pagamento.  
 
Parágrafo Sexto – Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas 
responsabilidades e  obriga ções,  nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  DO REEQUILIBRIO DE PREÇO: 
 
Parágrafo Primeiro – O reequilíbrio será precedido de demonstração 
analítica da variação dos componentes de custos,  de acordo com a Planilha 
de Composição de Custos Unitários,  devidamente justi ficado e em 
conformidade com as  normas gerais vigentes.  
 
Parágrafo Segundo – Admite-se o reequilíbrio do valor contratado,  desde  
que seja demonstrado a perda do equilíbrio econômico -financeiro do 
contrato,  através d a Convenção,  Dissídio Coletivo de Trabalho ou  
equivalente e o salário mínimo, que estipula o salário vigente à época da 
apresentação da proposta,  vedada à inclusão de antecipação e benefícios  
não previstos originalmente,  por ocasião da repactuação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
 
O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de 
Processo Administrativo Especial); 
 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21;  
 
Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados e comprovados os fatos; 
 
Por razões de interesse público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS :  
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O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
a)  dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b)  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)  dar causa à inexecução total do contrato;  
d)  deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e)  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
f)  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
i )  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j )  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l )  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item acima 
deste edital as seguintes sanções:  
 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;  
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos.  
 
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item acima da presente Ata poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  
 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções. 
 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
Na aplicação da sanção prevista no presente edital, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS :  
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As despesas decorrentes da contratação do objeto desta l icitação correrão 
à conta dos recursos consignados no orçamento do Município de 
Brejões/BA para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços,  a  cargo do órgão contratante,  tomadas as cautelas de 
realização de empenho prévio a  cada necessidade de compra,  cujos  
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na 
respectiva Nota de Empenho.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 
As partes ficam, ainda,  adstritas às seguintes disposições:  
 
I  -  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo a p resente Ata de Registro de 
Preços;  
 
II  -  Integram a esta Ata,  o Edital  do Pregão Eletrônico nº ___/2025  e seus 
anexos e as propostas das empresas classifi cadas para os itens;  
 
III  -  É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer 
operação financeira,  sem prévia e expressa autorização do Município de 
Brejões/BA; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ADESÃO  
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório,  mediante a anuência do órgão gerenciador,  desde que 
devidamente comprovada a vantagem e,  respeitadas,  no que couber,  as 
condições e as regras  estabelecidas no Art.  86 da 14.133/2021.  
 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições  
estabelecidas nesse instrumento,  optar pela  aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as  
obrigações presentes  e futuras da Ata,  assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  
 
As contratações adicionais dec orrentes de adesão não poderão exceder,  
por órgão ou entidade,  50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos  
itens do instrumento convocatório registrados na ARP para o órgão  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO:  
 
O foro designado para julgamento de quaisqu er questões judiciais 
resultantes deste edital  será o da Comarca de Amargosa/BA.  
 
E por estarem, assim, justas e contratadas,  as partes assinam o presente,  
em duas vias de igual  teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 

Brejões/BA,  __ de _________ de  20 
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______________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Município de Brejões/BA 

 

_____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 

Testemunhas:  

 

 

 
______________________________________ 

(Nome) 
(CPF) 

 

_____________________________________ 
(Nome) 

(CPF) 
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO   

 

À 

Prefeitura Municipal de Brejões/BA 

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO  N° ___/2025 

 
 

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  inscrita no CNPJ nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  por 

intermédio de seu representante legal o  (a) Sr.  (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  

portador (a) da Carteira de Identidade nº  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e  do CPF nº  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  DECLARA ,  para fins de particip ação no Pregão nº 

__/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei ,  que 

esta empresa,  na presente data,  é considerada:  
 
 

(    )  MICROEMPRESA,  conforme Inciso I   do artigo 3° da Lei  Complementar 

n° 123 de 14/12/2006;  

 

(    )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II  do artigo 3° da lei  

Complementar n/ 123, de 14/12/2006.  

 

Declara ainda que a  empresa está excluída das vedações constante do 

parágrafo 4°  do artigo 3° da Lei  Complementar n° 123, de 14/12/2006.  
 

 

Local e  data ,  

 

 

______________________________________________________________________________  

(Nome completo,  assinatura do representante legal e  carimbo da empresa)  

(Identificação)  

 

 

Observação: emitir  em papel  timbrado da licitante.  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Brejões/BA 

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO  N° ___/2025 

 

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  inscrita no CNPJ nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  por 

intermédio de seu repres entante legal o  (a) Sr.  (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  

portador (a) da Carteira de Identidade nº  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e  do CPF nº  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  DECLARA ,  para fins do disposto no inciso V I do art.  68 

da Lei  n.º  14.133 de 01 de abril  de 2021 , que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  não emprega 

menor de dezesseis anos.  

 

 

Local e  data ,  

 

 

______________________________________________________________________________  

(Nome completo,  assinatura do representante legal e  carimbo da empresa)  

(Identificação)  

 

 

Observação: emitir  em papel  timbrado da licitante.  
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ANEXO VI –  DECLARAÇÃO PARA CONTATO  

 

À 

Prefeitura Municipal de Brejões/BA 

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO  N° ___/2025 

 

 

 

Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os telefones 

informados abaixo são válidos para o recebimento de correspondências, notificações e 

quaisquer contatos necessários a boa execução do processo licitatório e futuros possíveis 

contratos a serem realizados com a arrematante. 

 

 Estamos cientes que em caso de alteração, o Município deverá ser imediatamente 

informado da alteração dos mesmos.  

Endereço eletrônico (e-mail): ______________________________________________  

Telefone: (__) _______________________  

Telefone: (__) _______________________ 

 

 

Local e  data ,  

 

 

______________________________________________________________________________  

(Nome completo,  assinatura do representante legal e  carimbo da empresa)  

(Identificação)  

 

 

Observação: emitir  em papel  timbrado da licitante.  
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO Nº   /202 5 

 
 

CONTRATO DE XXXXX QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BREJÕES, E A 
EMPRESA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
O MUNICÍPIO DE BREJÕES, BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.197.768/0001-01, 
com sede à Rua Prefeito Mário Meireles, nº 81, Bairro: Centro, Brejões, Bahia, CEP 45.325-
000, neste ato representado pelo Exmo. Ricardo Castro Cerqueira, portador da carteira 
de identidade de nº xxxxxxxxx SSP/BA e CPF xxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa, e do outro lado, XXXXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, com sede na cidade 
de XXXXXXXXXX, na Rua XXXXXXXXXXX, nº XXX, XXXXXXXXXX, representada por 
XXXXXXXXXXX, brasileiro, portador do CPF nº XXXXXXXXX, doravante denominado apenas 
de CONTRATADO, ajustam entre si o presente contrato, que se regerá pelas disposições da 
Lei nº 14.133/2021, tal como posto no processo administrativo nº 0XX/2025, além do 
Decreto Municipal nº XX/202x, mediante as cláusulas abaixo fixadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO:  
 
1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a aquisição de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, regido pelas regras da Lei n.º 14.133/2021, em 

conformidade com o Processo Administrativo nº 0xx/2025. 

1.2. Estarão vinculados a este Termo Contratual, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
2.1.  Fica estipulado em R$ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . )  o valor 
total  a ser pago à  CONTRATADA pela CONTRATANTE.  
 
2.2.  Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de 
ordem bancária ou crédito em conta corrente,  no prazo de até  30 (trinta) 
dias contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  devidamente 
atestada a  execução contratual,  desde que não haja  pendência a ser 
regularizada pelo contratado.   
 
2.3.  Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas,  no todo ou em parte,  a  tramitação da nota fiscal/fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 
correção.  Passará a ser considerada para efeito de pagame nto a data de 
reapresentação do documento em questão,  corrigido e  atestado.  
 
2.4.  O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável,  
incluindo todas as despesas tais como: as correspondentes à  mão -de-obra,  
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tributos,  emolumentos,  seguros - inclusive contra acidentes de trabalho,  
encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza.  
 
2.5.  Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou 
assemelhado adicional,  salvo se alterado ou criado após a  data de abertura 
da licitação e  que venha expressamente a incidir  sobre o objeto deste  
contrato,  na forma da lei .  
 
2.6.  Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais 
executados pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e 
expressamente autorizados,  através de termo aditivo.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA:  
 
3.1.  O contrato terá vigência de xx (xxxx) meses,  a contar de sua 
assinatura,  passível de prorrogação mediante Termo Aditivo,  atendidas as  
prescrições da Lei  nº 14.133/2021, especificamente o art.  105 deste 
Dispositivo Legal ;  
 
3.2.  O material  deverá  ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias  
úteis ,  após a  assinatura do contrato,  independentemente da emissão de 
ordem de serviços.;  
 
3.3.  Mesmo após o esgotamento do prazo de vigência do contrato 
administrativo,  a ser encerrado, 12 (doze) meses após a  sua assinatura,  o  
CONTRATADO deverá acompanhar os trabalhos que por ventura encontra -
se em andamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
4.1.  As  despesas decorrentes  da presente contratação corr erão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Brejões,  
deste exercício,  na dotação abaixo discriminada:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
ATIVIDADE:  
ELEMENTO DE DESPESA:  
FONTE DE RECURSO:  
 
4.2.  A dotação do contrato ocorrerá no exe rcício de 2025 e correspondente 
nos exercícios subsequentes.  
 
CLÁUSULA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:  
 
5.1.  O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução,  
assim como os prazos e condições de conclusão,  entrega,  obser vação e  
recebimento do objeto constam no Termo de Referência,  anexo a este  
Contrato .  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
 
6.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos,  assumindo como exclu sivamente seus os riscos 
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e as despesas decorrentes da boa e  perfeita execução do objeto,  
observando, ainda,  as obrigações a seguir  dispostas,  além das p revistas no 
termo de referência;  
 
6.2.  Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato;  
 
6.3.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade,  desde que devidamente justificada,  
devendo a  empresa designar outro para o exercício da atividade.  
6.4.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal  do c ontrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;  
 
6.5.  Alocar os empregados necessários  ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato,  com habilitaç ão e conhecimento adequados,  
fornecendo os materiais ,  equipamentos,  ferramentas e utensílios 
demandados,  cuja quantidade,  qualidade e tecnologia deverão atender às  
recomendações de boa técn ica e a  legislação de regência;  
 
6.6.  Reparar,  corrigir,  remover,  r econstruir ou substituir,  às suas 
expensas,  no total  ou em parte,  no prazo f ixado pelo fiscal  do contrato,  os  
serviços nos quais  se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados ;  
 
6.7.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto,  de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei  nº 8.078, de 
1990),  bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,  que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,  caso 
exigida no edital ,  o  valor correspondente aos danos sofridos;  
 
6.8.  Não contratar,  durante a vigência do contrato,  cônjuge,  companheiro 
ou parente em linha reta,  colateral ou por afinidade,  até o terceiro grau,  de 
dirigente do contratante ou do fiscal  ou gestor do contrato,  nos termos do 
artigo 48,  parágrafo único,  da Lei  nº 14.133, de 2021;   
 
6.9.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção,  Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato,  por todas as obrigações trabalhistas,  
sociais ,  previdenciárias,  tributárias e as demais previstas em legislação 
específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  
 
6.10.  Comunicar ao Fiscal do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas,  qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
dos serviços;  
 
6.11.  Prestar todo  esclarecimento ou informação solicitada pelo  
Contratante ou por seus prepostos,  garantindo -lhes o acesso,  a qualquer 
tempo, ao local  dos trabalhos,  bem como aos documentos relativos à  
execução do empreendimento;  
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6.12.  Paralisar,  por determinação do Contr atante,  qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
6.13.  Promover a  guarda,  manutenção e vigilância de materiais ,  
ferramentas,  e tudo o que for necessário  à execução do objeto,  durante a  
vigência do contrato;  
 
6.14.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente,  cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,  
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condi ções de 
segurança,  higiene e  disciplina;  
 
6.15.  Submeter previamente,  por escrito,  ao Contratante,  para análise e 
aprovação,  quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial  desc ritivo ou instrumento congênere;  
 
6.16.  Não permitir a uti l ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos,  exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,  
nem permitir  a uti l ização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
6.17.  Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com 
as obrigações assumidas,  todas as condições exigidas para habilitação no 
ato da contratação;  
 
6.18.  Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato,  a reserva 
de cargos prevista em lei  pa ra pessoa com deficiência,  para reabilitado da 
Previdência Social  ou para aprendiz,  bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação;  
 
6.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
 
6.20.  Arcar com  o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos  de sua proposta,  inclusive quanto aos  
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo 
complementá-los,  caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,  exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II ,  d,  da Lei  nº 14.133, de  
2021;  
 
6.21.  Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito federal ,  
estadual ou municipal ,  as normas  de segurança do Contratante  
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  
 
7.1.   São obrigações do Contratante,  além das previstas no termo de 
referência:  

Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,  

de acordo com o contrato e  seus anexos;  
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a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência;  

b) Notificar o Contratado,  por escrito,  sobre vícios,  defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido,  para que seja por ele substituído,  

reparado ou corrigido,  no total  ou em parte,  às suas expensas;  

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado.  

d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do  objeto,  para efeito de l iquidação e  

pagamento,  quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,  

quanto à dimensão,  qualidade e  quantidade,  conforme o art .  143 da Lei  nº  

14.133, de 2021;  

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto,  no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente Contrato 

e no Termo de Referência;  

f)  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e  neste Contrato;   

g) Cientificar o órgão de representação judicial  da Prefeitura Municipal de  

Brejões para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado;  

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato,  ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a  boa execução do ajuste.  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: 
   
8.1.  A CONTRATANTE fica investida de amplos poderes para fiscalizar toda 
a execução do objeto,  impugnando quaisquer er ros ou omissões que 
considere em desacordo com as obrigações  do CONTRATADO.  
 
8.2.  A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Servidor deste 
Município,  o Sr.  XXXX, sob matrícula nº xxxx,  competente e  devidamente  
indicado pelo Órgão Demandante.  
 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 
9.1.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele  
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado,  por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei  nº 14.133/21, bem como amigavelmente,  
assegurados o contraditório e a ampla defesa;  
 
9.1.1.  Nesta hipótese,  aplicam -se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei .  
 
9.1.2.  A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade  de 
concluir o contrato.  



                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

111 
Pregão Eletrônico nº 031/2025 

 

 
9.1.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,  
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
9.2.  O termo de extinção,  sempre que possível ,  será precedido:  
 
9.2.1.  Balanço dos eventos contra tuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;   
 
9.2.2.  Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;  
Indenizações e  multas.  
 
9.3.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico -financeiro,  hipótese em que  será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art.  131, caput,  da Lei  n.º  
14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
10.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o  presente instrumento no Portal  
Nacional de Contratações Públicas (PNCP),  na forma prevista no art.  94 da 
Lei  14.133,  de 2021, bem como no respectivo sítio oficial  na Internet,  em 
atenção ao art.  91,  caput,  da Lei  n.º  14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
O licitante ou o contratado será res ponsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações:  
 
a) dar causa à  inexecução parcial  do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à  
Administração,  ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  
c) dar causa à inexecução total  do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta,  salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
f)  não celebrar o contrato ou não entregar a docume ntação exigida para a 
contratação,  quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para  o certame ou 
prestar declaração falsa durante a l icitação ou a  execução do contrato;   
i)  fraudar a  l icitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   
j)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;  
k) praticar atos i l ícitos com vistas a frustrar os objetivos da lici tação;  
l)  praticar ato lesivo previsto no art .  5º da Lei  nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.   

 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas  
no item acima deste edital  as  seguint es sanções:  
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a) advertência;  
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% 
(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;   
c) impedimento de licitar e contratar,  no âmbito da Administração Pública 
direta e  indireta do  órgão licitante,  pelo prazo máximo de 3 (três) anos.   
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,  pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.   
 
As sanções previstas nas alíneas “a” ,  “c” e “d” do item acima da presente 
Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do 
mesmo item.  
 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a  Administração a  
converta em compensatória e  promova a  extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções.  
 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,  
além da perda desse valor,  a  diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.   
 
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui ,  em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.   
 
Na aplicação da sanção prevista no presente edital ,  será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis ,  contado da data de sua 
intimação.   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
13.1.  Toda e qualquer comunicação entre as partes será sempre  feita por  
escrito,  mediante correspondência eletrônica ou escrita.  
14.2.  Aos casos não previstos neste instrumento aplicar -se-ão os 
dispositivos estabelecidos na Lei  Federal  14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO:  
 
14.1.  Fica eleito o Foro da Coma rca de Amargosa,  Estado de Bahia,  como o 
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste 
contrato,  conforme art.  92,  § 1º da Lei  Federal nº 14.133/2021,  

renunciando as partes a qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.  
 
E por estarem assim justos e contratados,  assinam as partes este  
instrumento em 03 (três) vias  de igual  teor e forma.  
 
Brejões/BA,  __ de _________ de 202 5 
 
______________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

_____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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Município de Brejões/BA 
 

Fornecedor  

 
Testemunhas:  
____________________________________  
(Nome) 
(CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________  
(Nome) 
(CPF) 
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ANEXO VIII  – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

À 

Prefeitura Municipal de Brejões/BA 

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO  N° ___/2025 

 
1.  PROPONENTE:  
1.1.  Razão Social:  
1.2.  Sede:  
1.3.  CNPJ:  

 

LOTE DESCRIÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT V. TOTAL 

        

 

 

 

 
2.  Nosso preço global é de R$ .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .) ,  conforme planilha de 
quantitativos  acima. 
 
3.  PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
 
3.1.  A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias,  contados a  
partir  da data da sessão pública do Pregão.  
 
4.  QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA 
ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:  
 
4.1.  NOME:  
4.2.  CARGO:  
4.3.  CPF:   
4.4.  RG:  
 

 

Local e  data ,  

 

________________________________________________________________________ ______  

(Nome completo,  assinatura do representante legal e  carimbo da empresa)  

(Identificação)  

 

 

Observação: emitir  em papel  timbrado da licitante.  


